
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

êg do AV. DR. ANTÔ Matõ NIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
ComproirosSO Nore _ SETOR DE PROTOCOLO &Trabalho 

MATÕES DO NOPTE 1 MA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESS?: R2c4•7, • • • .4  /202 L'‘ 

4 , 

Em 01 de março de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo 

n° 0103002/2024. Com objetivo Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no 

Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões 

do Norte/MA. Com este fim e para constar, eu, Bruna Sousa Silva, lavrei o 

presente termo que vai por mim assinado. 

Matões do Norte - MA, 01 de março de 2024. 

Cïae-c-) cfcieg-c._ 

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
GABINETE DO PREFEITO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n 

M.L-:ÕIsT FITEIMA

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
Sr.a Marlene Serra Coelho, o Documento de Formalização da Demanda — DFD para análise 
de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da 
contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento). 

Gabinete do Prefeito. 

Responsável pela formalização da demanda: 

Antonio Jean Miranda da Cruz 

E-mail Institucional : Ato de Nomeação

cabinete a matoesdonrte.ms.cov.hr Portaria n° 285/2024 • 
GAB 

Descrição: 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de 
Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões do 
Norte/MA. 

Justificativa da Contratação 

1.1. Identificação da demanda 

1.1.1 - O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação 
Tributária e não Tributária do Município de Matões do Norte/MA. 
1.2. Justificativa da necessidade do Serviços 

1.2.1 — A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da 
administração municipal não dispor deste recurso tecnológico para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Administração e Finanças. Considerando ainda a necessidade de 
cumprimento da legislação vigente e das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez 
mais, deste município, controle da arrecadação, dos gastos públicos e transparência da gestão. 
1.2.2 Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos 
que o licenciamento dos softwares necessários para o agenciamento público, são de suma 
necessidade para este Município, a fim de que prováveis erros durante as sessões, sejam 
evitados visando melhorar o andamento das atividades desta Prefeitura; 
1.2.3 Logo, a política de gestão municipal deve ir ao encontro da modernização e 
melhoramento dos seus processos o que no mundo atual exigem a completa informatização 
dos métodos de trabalho. Assim, a implantação de sistemas informatizados de gestão pública 
no município de Matões do Norte tem como objetivo a modernização e o fortalecimento 
institucional nas áreas administrativa, fiscal e financeira. 

3- QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNN N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

B. 

3.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demons am os itens, 
quantitativos da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUA.NT VALOR 
u i o VALOR TOTAL 

01 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA NO SETOR DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

MÊS 12 RS R$ 

Matões do Norte - MA, em 01 de março de 2024. 

da da Cruz 
e e do binete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Ao Senhor 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Departamento de Compras 

Prezado Senhor, 

N':.P rE MA 

,g.40J-- /202_1_1 

DESPACHO 

Matões do Norte - MA, 01 de março de 2024. 

Considerando a necessidade da Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não 
Tributária do Município de Matões do Norte/MA, solicitamos ao Departamento de compras 
que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para 
município, conforme relação abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT 
VALOR 

o VALOR TOTAL 

01 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA NO SETOR DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

MÊS 12 R$ R$ 

Atenciosamente, 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

DESPACHO 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

MA 

202 

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as 

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo 

Administrativo n° 0103002/2024 de 01 de março de 2024. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de 

Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de 

Matões do Norte/MA. 

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na 

Lei n" 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com Decreto Municipal N° 

071, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade 

do procedimento em questão. 

JUSTIFICATIVA DE PRECO: 

1. Conforme dispõe o Decreto Municipal 071/2023, informamos que foi realizado 

pesquisas de preços para contratação do objeto em pauta, onde o preço de referência foi formado 

baseado em preços praticados no mercado. 

2. Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa. 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus 

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de 

referência, representando de forma satisfatoria os preços praticados no mercado. 

FONTE DE PESQUISA 

Em observância Decreto Municipal 071/2023 que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

de serviços em geral, no âmbito da administração pública feder 

fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, 

conforme legislação vigente. 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observado o Decreto Municipal 071/2023: 

( X ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 

e a hora de acesso; 

Não foi utilizado os demais parâmetros e fontes, pois priorizamos o Decreto Municipal 

071/2023, como fonte de consulta. 

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a 

este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para 

atender às necessidades do Município de Matões do Norte/MA. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 04/03/2024 a 04/03/2024. 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 

para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Matões do Norte/MA em 04 de março de 2024. 

undo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 



MATÕES DO NORTE MA 
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Responsável: RAIMUNDO DANIEL DOS SANTOS LIMA 

hrgtõeã do Departamento: Departamento de Compras e Serviços 

.-g1Norte 

PROC 

FLS. 

RUB. 

1-04:1V31d111433 

Relatório de Cotação: SISTEMA 'TRIBUTARIO 

Pesquisa realizada entre 04/03/2024 15:28:47 e 04/03/2024 15:47:41 

RelAtório gerado no dia 04/03.202-1 15.4,1310 t IP: 45.1S2.1.3,2alli 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei no 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Ai itmetica dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Co/0"w 1""raÇ0"Nor"o`" N"1;5 d". 0  'k Julho de 2021 "Lein° 14.134 no 3". "A pesquisn de terços será materializada et?, unienio que rvinerin matem oco espilrado para o 

definição do mine estimado" 

Item 

1 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA NO SETOR 

DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Preço 
PI eços Quantidade 

Estimado 

3 12 Meses R$ 3.499,95 tua) 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: LOCAÇÀO DE SISTEMA DE INFORN1ATICÁ NO SETOR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Preço 

Percentual Estimado 

Calculado 

Total 

R$ 3.499,95 RS 41.999,40 

Valor Global: R$ 41.999,40 

Preço Estimado: IS 3499.95 (uni 

Quantidade 

12 Meses 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 3.499.95 Média dos Preços Obtidos: RS 3499.95 

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

inc. I Are 5"do IN OS de 07 de .hdirn de 2021 (Lei 

Observaçao 

Relatório gerado no dia 04/03/2024 15:4900 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7YmbIgZb8KaJDIOtnC6cglagRkhidElxprOMIsghy2w%2bAqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token.7YmbIgZb8KsJDIOtnC6cgVVTRkhidBxprQMLsghyZw%252bAqHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 4.788,00 

1 / 4 



Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPIIALARES 

HOSPITAL UNIV DR. MIGUEL RIET CORR EA _R ',,Z1OR 

Objetai: Coneratação de assinatura de ferrarnerna de consulta de incidem 

tnbutárian GT-facil (plano Prata, 

Descrição: ~AO TEMPORARIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR LOCACAO DE SOFTWARE -ASSINATURA/LICENÇA 

SISTEMA WI:13 GwrÀo TRIBUTÁRIA - PLANO PRATA 

Cresce 2750Z - aSSA0 IEMPORARIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR LOCACAO DE SOFIWARE 

UNPd Ratão soeial do Fornecedor 

09,0943 1-51 OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA 

•VarCEDOR' 

rinle (C01111pirla Geeioame.iaa 2: Nlediaaa das Proposeas In ais 

INL 1 An. "6 Lit 65 dr ir dr inalw.lie 2021 arr 

Órgão: PRET N11.2N S.TA INES 

Objeto: Cosino1i4o de empresa espw-alizada ru jaesiaça'o de scrwty.s para fornecimento 

301.1Wire de Comais:lida& Apinada ao Smor Público em Geral, ...mm terminai do 

Software de Contai,' Alidade ApIti.wia ao Setor Publico. Fotha de Pagamento. Portai da 

T12111~1. L i  C Contraiu. Castrede Patnmornal SISICITS3 Integrado Je 

Gema° de Saúde c Ai recadação Tritwiarta para at,iide.,aa demandas da Prefeitura 

Muna:Qat de Santa Inês MA 

Descrição: Serviços de hospedagem de Sé,. Ne '1;01, 

Arim-a+nlo  Inburdi is 

Cader: 2700- SERVIODS DE HOSPEDAGEM DE SISTEMAS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

0929525&0001-37 SISTEMA DE LOCACAO CONT.ABIL LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Piehlices11: Mediana das Propostas Iniciais 

IjAn S'ob ess de Jata. 4.417 j4 j330 

MAÔES DO  LtA 
i202_4

0 

„.44:41,u__Trie 

SRP: NÃO 

braçãe: 1nm:10d:idade de Lia; 

LIASG: 155908 

Lar/hem: VI 

Mie NiA 

Foste wawcomprasgmernanseatars.genlir 

Quantidade 1 

nidude: UNIDADE 

FF: RS 

e - 

Valor da Proposta Inicial 

RS 4 78.8,00 

Datil: 19-S352023 (19683 

‘lodalid ode: Prr.ro Eletrônico 

NÃO 

Identificação: N?reç5o:19X123 UASG:930957 

1.nicitem: -7 

Ala: Link Ata 

Adjudicação: l905202.3 1103 

lloniologação: 29:05:2023 10 -36 

Fonte: uww.curripmgoranamenuts.gos.br 

Quantidade: 12 

nidade-: UNIDADE 

ktdi 

Vakir da Proposta Inicial 

RS 3 OSO_Ck) 

RS 2.631.84 

2 4 



Órgão: Prefeitura Isdurucipal de Ainarante do Maranhão Data: 27D7:2023 00:00 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de licença de uso e Nlodalidade: Pregão 

manutenção de sistema de informática que integre os sistemas de gestão publica de SRP. 
Contabilidade c Informações Públicas. sonsvare para arrecadação tributária e data L 

Identificação: 
MA. S" DO NORTE MA 

247813 
Descrição: SOFTWARE DE SISTEMA PARA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA: O %amare PROC. 5 X &9 /202 k 

Late/item: I: 
de sistema interrado de arrecadação deve: Realizar controle dos Impostos Predial. FLS. 

-territorial e laxas de Serviços Urbanos, com cadastro de todos os imávcis 
Ata: 

edificados c não edificados para lançam - SOFTWARE DE SISTEMA PARA Fonte: mo,* praspublicas.com.br 

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA: O software de sistema integrado de arrecadaçiro Quantidade: 12 

deve. Realizar controle dos Impostos Predial. Teu-traria' e Taxas de Serviços Urbanos, Unidade: MÊS 
com cadastro de rodos os imóveis edificados c não edificados [vara lançamento. gravação 

UF: MA 
do hisionco das alterações wdastrais, innwessio de rei:modos gerenciais, pias de 

recolhimento. cerlidões C gra ticos para analise. Realizar controle das empresas. 

autônomos:, ambillanii . notas fiscais e das declarações de serviços de Tornadme.s e 

Prestadores, com cruzamento de informações para facilitar a fiscalização. Realizar 

cadastro de propriedades rurais, emissão de guias de recolhimento referentes a 

conservação de estradas. de acordo cosi o iiklice de utilização de cada propriedade e 

escoamento de produção: Realizar Controle de todos 05 tipos de receitas. (chamadas

receitas diversas). possui um sistema de definição de valores flexível visando uma facil 

inuntagem das formulas de cálculos e controle de infrações Realizar controle de dividas. 

pagarriemos, parceltunentos e pre-parcelarnentos. Emissão dc diversos relatórios 

gerencutis. balanceies e gráficos. Realiza todo o controle da dívida ativa sem perder 

históricos. Permitir a integração entre a prefeitura e a rede bancaria ou qualquer outra 

rede de recebimentos. também controla contratos de debiro automático com essas 

instituições Realizar a integração de todos os módulos do sistema, permitindo uns acesso 

rápido a todas as informações e serviços relacionados ao atendinsento e emissão de 

relatórios. Controla os recebimentos, efetuando a baixa dos mesmos em tempo real no 

financeiro. Realizar Controle de troco, abertura e fechamento, sangria. autenticações e 

qualquer tipo de movimentação. Realizar colitrole as execuções judiciais. honorarios 

av1vocaticios, custos processuais e ainda ioda a tramitação dos processos. Possui emissão 

de certidõe, e pciições. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor N'alor da Proposta Inicial 
_ 

17.422.4310001-38 AD fR SERVIÇOS DE INFORMA11CA LTDA R$ 2.630,00 

• VENCEDOR' 

07.343.91810001-82 ACFSSO TECNOLOGIA E CIA LTDA R$ 2633,67 

a 04/03/2024 15-49.00 (IR 45..182.130200) 
7Yrntr19.72)8KsJ)310trtC6c90/1"RerctexprOMIsgh52w56213ApHU6usPtm6)&454.30S3d 

8c0s.com.br/CertikadoAdentlaclade7laken=7Yrnbl03885J010tnCbcgWTRktidBxpn:AiLsghyZw%252bAqHU8nP1m6144/55‘25304253d 3 / 4 



MATÕES DO NORTE MA 

ROC ele 3 002-L202 Ll 

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATFNif: f.) Ra o de l'rrçoN umã 

rm a t At4i'd oWs 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

I - ComprasNet 

www.cumpraszeivern enlais.gus..br 

2 - Portal de Compras Publicas 

www.porlaldecumpraspublicas.coni.br 

Re4atóno gerado no dia 04/03/2024 154900 (IR 45.182136100) 
VairdarAo: 7YrnbigZDESKsJDIOtn05e4WrRkhidBxprOMLsghyb."2bAqHU8nPtm6WASLIct, 43c1 

ihnvw.bancodepnscos.com.bnCertÉkactoAutentiddecie?token=7YmbigraffKaJNOtne6cgWiRkhd8xprOIALsghyZw%252bAqHU8nPtm5~%.253"253c1

Duta: 18109/2023 03:45:31 

Acessar a funir Aqui 

Data: 

Acessar a fonte Agá 

414 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

r----V -AATÕES DO NORTE IMA 

PROC.  0 110500g-  1202!j 
FLS. 

RUB. UL-

Por meio do DFD n° 0103002/2024 do Gabinete do Prefeito, A Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças atesta a necessidade Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação 
Tributária e não Tributária do Município de Matões do Norte/MA, fundamentando-se no Art. 
54, § 1° da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

I. Antonio Jean Miranda da Cruz — Chefe do Gabinete (integrante 
requisitante); 

II. Francisco Simandes Mesquita da Silva — (Assessor Técnico), Integrante 
Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias 
e comunica-se os integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 071/2023. 

Atenciosamente, 

Matões do Norte — MA, 05 de março de 2024. 

4,L,PJ-Akt,  
aeLe- k-A)

arlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100- CENTRO, CEP: 65.468-000 

Estudo Técnico Preliminar — ETP 

1 — Objeto: 

1.1 Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para 

assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Teimo de Referência, bem como tratar sobre 

os estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação. 

A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária 

e não Tributária do Município de Matões do Norte/MA. 

2 — Requisitos da Contratação: 

2.1 Ambas as partes deverão cumprir com todas as obrigações constantes no termo de referência, 

e a contratada deverá também atender todas as especificações de sua proposta, assumindo seus 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratado. Ademais, a 

contratação deverá obedecer a Lei n° 14.133/21 —Nova Lei de Licitações, e o Decreto Municipal 
nO 071/2024 que regulamenta os procedimentos de Dispensa de Licitação no âmbito municipal. 

3 - Necessidade da Contratação: 

3.1 A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da administração 

municipal não dispor deste recurso tecnológico para atender as necessidades da secretaria 

municipal de Administração e Finanças. Considerando ainda a necessidade de cumprimento da 

legislação vigente e das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez mais, deste 

município, controle da arrecadação, dos gastos públicos e transparência da gestão. 

3.2 Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos que o 

licenciamento dos softwares necessários para o agenciamento público, são de suma necessidade 

para este Município, a fim de que prováveis erros durante as sessões, sejam evitados visando 

melhorar o andamento das atividades desta Prefeitura; 

3.3 Logo, a política de gestão municipal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento 

dos seus processos o que no mundo atual exigem a completa informatização dos métodos de 

trabalho. Assim, a implantação de sistemas informatizados de gestão pública no município de 

Matões do Norte tem como objetivo a modernização e o fortalecimento institucion 1 nas áreas 

administrativa, fiscal e financeira. 

4 - Resultados almejados 

Os resultados almejados com a contratação da licença de uso de software de tributação: 
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4.1 Redução do tempo dedicado aos processos fiscais, resultando em uma administração 

tributária mais eficiente e ágil. 

4.2 Eliminação de erros no cálculo de tributos, assegurando o correto recolhimento e evitando 

possíveis penalidades por inconsistências. 

4.3 Integração bem-sucedida de novo software com os sistemas existentes, proporcionando 

consistência nas informações e eliminando retrabalho. 

4.4 Adoção de uma interface intuitiva, resultando em curva de aprendizado mais suave e redução 

do tempo necessário para treinamento dos usuários. 

4.5 Implementação de medidas de segurança robustas, garantindo a confiabilidade e integralidade 

dos dados tributários, fortalecendo a proteção contra possíveis violações. 

4.6 Atualização automáticas do software com conformidade com mudanças na legislação 

tributária, evitando riscos de não conformidade e mantendo a Prefeitura Municipal de Matões do 

Norte atualizada. 

4.7 Geração de relatórios customizados que fornecem insights cruciais para a tomada de decisões 

estratégicas, facilitando a prestação de contas e auditorias. 

5- ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

5.1 A estimativa das quantidades necessárias para a prestação de serviços de suporte e Locação 

de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária. 

ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT 

01 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA NO 
SETOR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

MÊS 12 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetros Decreto Municipal 

071/2023 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, priorizada a ordem dos parâmetros para pesquisa de 

mercado, conforme legislação vigente. Foram utilizadas contratações similares pela 

administração pública. 

6.2 No levantamento de mercado realizado, identificou-se duas soluções aptas a serem seguidos. 

6.3 Diante disso, a alternativa viável e mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Matões do 

Norte/MA, será a adoção de procedimento licitatório ou dispensa de licitação com 

razão do valor estimado enquadrar-se no art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, desde que p 

a competição entre os potenciais prestadores de serviço. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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7.1 Estima-se que o valor total da contratação será R$ 41.999,40 (qua—iervit e um mil, 

novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). Conforme levantamento de 

contratações similares pela administração pública. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
.INFORMÁTICA NO SETOR DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

MÊS 12 R$ 3.499,95 R$ 41.999,40 

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA E DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

8.1 Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já 

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de 

serviço continuo de prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no 

Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária por meio de licitação tradicional, ou caso o 

preço final aferido na pesquisa de preço esteja dentro do limite estabelecido no art. 75, inciso II 

da Lei 14.113/21, a autoridade competente poderá optar por dispensar a contratação tendo em 

vista a economicidade processual, com dispensa das etapas processuais que demandam a 

realização de Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade na contratação da 

Administração. 

9- VIGÊNCIA: 

9.1 A contratação terá prazo de vigência inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado por até 10 

(dez) anos, conforme art. 106 c/c art. 107 da Lei federal n" 14.133, de 2021. 

10- PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O presente objeto é um serviço único e que, portanto, não comporta parcelamento pela sua 

própria natureza. Afinal. Além disso, o parcelamento também reduziria a economia de escala 

gerada pela concentração do objeto em um único contrato, contrariando o interesse público, a 

eficiência e a economicidade da contratação. Portanto não se aplica o parcelamento da referida 

Contratação. 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1 Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdep 

a esta contratação. 
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12 - RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1 A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

13- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

13.1 A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma 

conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Diante das possibilidades evidenciadas neste ETP, a presente contratação se 

mostrou ser a alternativa mais adequada às necessidades do órgão, por ter se mostrado, tanto 

tecnicamente quanto financeiramente, ser a mais eficaz no atendimento ao interesse da instituição 

e ao interesse público. 

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização 

e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

Matões do Norte/MA, 06 de março de 2023. 

da Cruz 

Ch fe s Gabi te grante Requisitante) 

Francisco esquita da Silva 

Assessor T o tegrante Técnico) 
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DESPACHO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentária 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de 
Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de 
Matões do Norte/MA, no valor Estimado é de R$ 3.499,95 (três mil, quatrocentos e noventa 
e nove reais e noventa e cinco centavos) para um período de 12 (doze) meses totalizando o 
valor de R$ 41.999,40 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos). Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária e Impacto 
Orçamentário para procedermos à continuidade do Processo Licitatório, conforme 
documentos constantes nos autos. 

Matões do Norte - MA, 06 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

C CO 
iene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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A Ilma. Sr.a. 
Marlene Serra Coelho 
Sec. Mun. De Administração e Finanças 
Matões do Norte - MA 

Prezada Senhora, 
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Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de contabilidade do 
município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 236/2023, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2024, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima 
mencionado. Conforme segue: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. (12s Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
07 de março de 2024. 

uva 
CRC: 010 111/0-4 

Con or 
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Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de 

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 

para a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema 

de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões do 

Norte/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 0,52% no elemento de 

despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças. 

Matões do Norte/MA, 07 de março de 2024 

CRC: O 
Contador 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
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Eu, MARLENE SERRA COELHO, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de 
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
nas Dotações Orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
EISMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

As referidas despesas estão adequachs a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado RS 
3.499,95 (três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos) para 
um período de 12 (doze) meses totalizando o valor de RS 41.999,40 (quarenta e um mil, 
novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 

Matões do Norte - MA, 07 de março de 2024 

Secretária 
ene Serra Coelho 

unicipal de Administração e Finanças 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de 

Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de 

Matões do Norte/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o 

exercício financeiro de 2024. 

Matões do Norte - MA, 07 de março de 2024 

kifr k-uilarlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRATAÇÃO E FINANÇAS 

Ilmo. Sr. 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Assunto: Elaboração de termo de referência 

Prezado Sr. 

— 
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Matões do Norte - MA, 07 de março de 2024. 

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os 

autos do processo n°0103002/2024, Documento de Formalização de Demanda juntamente com 

Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC), para elaboração do termo de referência. O termo de referência deverá conter 

requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° e § 

1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição 

do objeto, como informações a respeito de dotações orçamentárias. 

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias. 

Atenciosamente, 

Q33`atu) 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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Matões do Norte/MA, em 08 de março de 2024. 

A Senhora 

Marlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Prezado, 

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objeto 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de 
Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões do 
Norte/MA. 

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento 
detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do 
contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e 
sanções. 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

(9/
Lendo Daniel dos Santos Lima 

Chefe do Setor de Compras/Serviços 
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1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária 

e não Tributária do Município de Matões do Norte/MA. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da administração 

municipal não dispor deste recurso tecnológico para atender as necessidades da secretaria 

municipal de Administração e Finanças. Considerando ainda a necessidade de cumprimento da 

legislação vigente e das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez mais, deste 

município, controle da arrecadação, dos gastos públicos e transparência da gestão. 

2.2 Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos que o 

licenciamento dos softwares necessários para o agenciamento público, são de suma necessidade 

para este Município, a fim de que prováveis erros durante as sessões, sejam evitados visando 

melhorar o andamento das atividades desta Prefeitura; 

2.3 Logo, a política de gestão municipal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento 

dos seus processos o que no mundo atual exigem a completa informatização dos métodos de 

trabalho. Assim, a implantação de sistemas informatizados de gestão pública no município de 

Matões do Norte tem como objetivo a modernização e o fortalecimento institucional nas áreas 

administrativa, fiscal e financeira. 

3- JUSTIFICATIVA DO VALOR 

3.1 Foi realizada uma pesquisa de preços no sistema Banco de Preços para comparação e 
comprovação dos preços de mercado para a prestação de serviços de suporte e Locação de 
Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária, o que gerou a 
média de preços conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT 
VALOR 

o VALOR TOTAL 

01 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA NO SETOR DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

MÊS 12 R$ 3.499,95 R$ 41.999,40 
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4- SOFTWARE PARA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
4.1 O software de sistema integrado de arrecadação deve: 
4.1.1. Realizar controle dos Impostos Predial, Territorial e Taxas de Serviços Urbanos, com 
cadastro de todos os imóveis edificados e não edificados para lançamento, gravação do histórico 
das alterações cadastrais, impressão de relatórios gerenciais, guias de recolhimento, certidões e 
gráficos para análise 
4.1.2. Realizar controle das empresas, autônomos, ambulantes, notas fiscais e das declarações de 
serviços de Tomadores e Prestadores, com cruzamento de informações para facilitar a 
fiscalização. 
4.1.3. Realizar cadastro de propriedades rurais, emissão de guias de recolhimento referentes a 
conservação de estradas, de acordo com o índice de utilização de cada propriedade e escoamento 
de produção 
4.1.4. Realizar Controle de todos os tipos de receitas, (chamadas receitas diversas), possui um 
sistema de definição de valores flexível visando uma fácil montagem das fórmulas de cálculos e 
controle de infrações realizar controle de dívidas, pagamentos, parcelamentos e pré-
parcelamentos. Emissão de diversos relatórios gerenciais, balancetes e gráficos. 
4.1.5. Realiza todo o controle da dívida ativa sem perder históricos. Permitir a integração entre a 
prefeitura e a rede bancária ou qualquer outra rede de recebimentos, também controla contratos 
de débito automático com essas instituições. 
4.1.6. Realizar a integração de todos os módulos do sistema, permitindo um acesso rápido a todas 
as informações e serviços relacionados ao atendimento e emissão de relatórios. 
4.1.7. Controla os recebimentos, efetuando a baixa dos mesmos em tempo real no financeiro. 
4.1.8. Realizar Controle de troco, abertura e fechamento, sangria, autenticações e qualquer tipo 
de movimentação. 
4.1.9. Realizar controle as execuções judiciais, honorários advocatícios, custos processuais e 
ainda toda a tramitação dos processos. 
4.1.10. Possui emissão de certidões e petições. 

. M.A 

202 g 

4. ENQUADRAMENTO: 

4.1. Artigo 75. inc. II. da Lei n° 14.13312021, trata sobre a contratação direta através de 
Dispensa de Licitação. 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 
licitações. 

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos 
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campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
a proposta mais vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(-) 

",127 -ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. -

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas tornando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade 
de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas 
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos 
art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II — Para contratação que envolva valores inferiores a 
RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; atualização do valor conforme 
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais 
e dois centavos). 

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação 
vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação da 
prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação 
Tributária e não Tributária do Município de Matões do Norte/MA. 
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6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei 

n° 14.133/2021. 

7, CONTRATO 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 

artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pelo 
Gabinete do Prefeito de Matões do Norte/MA. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

9.1 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas 

fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação. 

9.2 — O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em 

conformidade com a Lei n° 14.133/21. 

9.3 — Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização pelo atesto 

dos produtos contratados. 

9.4 — Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por 

meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo 

cumpridas pelo contratado. 

9.5 — Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e 

Contrato ou instrumento hábil; 
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9.6 — Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

9.7 — Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.8 — Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

10.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

10.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 
da execução dos trabalhos; 

10.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 
independentemente das medidas preventivas adotadas; 

10.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os 
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

10.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 
necessária à completa realização dos serviços até o seu término; 

10.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e demais 
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento 
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
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10.8— Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebraçã 
durante todo prazo de execução contratual; 

do contrato 

10.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com 

as normas de execução orçamentária e financeira. 

12. VALOR ESTIMADO 
12.1. O valor estimado do presente processo é RS 41.999,40 (quarenta e um mil, novecentos 

e noventa e nove reais e quarenta centavos), conforme proposta de preços apresentada. 

13. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

14. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

14.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 

de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 

Matões do Norte - MA, 08 de março de 2024. 
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s 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 

Chefe do Setor de Compras/Serviços 
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Processo Administrativo n° 0103002/2024 
Dispensa de Licitação n° 002/2024 

CATIVA 

TÕES D) NORTE ; MA 

C 010100,2  /202â 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de suporte e Locação de 
Sistema de Informática no Setor de Arrecadação 
Tributária e não Tributária do Município de 
Matões do Norte/MA. 

A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da administração 
municipal não dispor deste recurso tecnológico para atender as necessidades da secretaria 
municipal de Administração e Finanças. Considerando ainda a necessidade de cumprimento da 
legislação vigente e das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez mais, deste 
município, controle da arrecadação, dos gastos públicos e transparência da gestão. 

Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos que o 
licenciamento dos softwares necessários para o agenciamento público, são de suma necessidade 
para este Município, a fim de que prováveis erros durante as sessões, sejam evitados visando 
melhorar o andamento das atividades desta Prefeitura; 

Logo, a política de gestão municipal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento dos 
seus processos o que no mundo atual exigem a completa informatização dos métodos de 
trabalho. Assim, a implantação de sistemas informatizados de gestão pública no município de 
Matões do Norte tem como objetivo a modernização e o fortalecimento institucional nas áreas 
administrativa, fiscal e financeira. 
públicas. 

Fundamentação Legal 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 
licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
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campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(. ) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a 
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a 
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos 
art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II — Para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; atualização do valor conforme 
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos). 

O valor total estimado para a contrafação está abaixo do limite estabelecido pela legislação 
vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação da 
prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação 
Tributária e não Tributária do Município de Matões do Norte/MA. 
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Necessidade Imediata: A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em 

face da administração municipal não dispor deste recurso tecnológico para atender as 

necessidades da secretaria municipal de Administração e Finanças. 

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo 

do limite estabelecido pela legislação vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção 

legal e adequada para a efetivação da contratação em pauta. 

Economia de Recursos Públicos: 
A opção pela contratação direta contribui para a otimização dos recursos públicos, uma vez 

que dispensa os custos operacionais associados à realização de um processo licitatório formal, 

como publicações em jornais, prazo de contratação inferior, e demais despesas inerentes. 

Razão da escolha do contratado: 
O contratado será aquele que apresentar todos os documentos de habilitação exigidos no termo 
de referência, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para executar o objeto 
do contrato, e que apresente a melhor proposta. 

Justificativa de preço: 

Baseasse-a na proposta mais vantajosa, considerando não apenas o aspecto financeiro, mas 
também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento da empresa 
selecionada. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contrafação direta da empresa que apresentar 
a proposta mais vantajosa para os serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no 
Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária, considerando o disposto no inciso II do 
artigo 75 da Lei 14.13312021. 

Matões do No 11 de mar de 2024. 

ene Serra Coelho 
SecretarM Municipal de Administração e Finanças 
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Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de 

Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação 

Tributária e não Tributária do Município de Mates do Norte/MA, conforme despesa constante 

no autos do Processo Administrativo n° 0103002/2024. 

Matões do Norte - MA, 11 de março de 2024. 

e)3,t_ALA,
Marlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

DO NORTE 1 MA 
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Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0103002/2024, com Documento de 
Formalização da Demanda datado de 01/03/2024, que deu origem ao processo de contratação 
direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marlene Serra Coelho, 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa 
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos 
principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 

b) Pesquisa de Preços 

c) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
- ETP; 

d) Estudo Técnico Preliminar; 

e) Solicitação de dotação orçamentária; 

Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

Declaração de adequação orçamentária; 

Termo de Referência; 

Justificativa; 

Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

2. DO OBJETO 

- DESCRIÇÃO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária 

do Município de Matões do Norte/MA. 

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

- PROCEDIMENTO ADOTADO: Contrafação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da 
Lei Federal n°. 14133/2021. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado para contratação é de R$ 41.999,40 (quarenta e um mil, novecentos e 
noventa e nove reais e quarenta centavos). 
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As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021 
e Demais Legislações Pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 11 de março de 2024. 

0052-Le. -)

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

• 
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MEMORANDO 

A Procuradoria 

Senhor Procurador Adjunto, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

r MA- C/CS 00 NORTE , MA 
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Matões do Norte - MA, 11 de março de 2024 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do processo administrativo n° 
0103002/2024 a essa egrégia Procuradoria jurídica, para Parecer da Dispensa de Licitação 
002/2024, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não 
Tributária do Município de Matões do Norte/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 54, § 
1° da Lei de Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Ck)

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° /2024. 

MA715E-.5 Do NORTE ; MA —t

, .0 i42 /202_ 

í 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema 

de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões do 

Norte/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

RS XXXXXXXXXX 

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

AO 11111111111
De X)UXX/XXXX 

Até X 

• 
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DISPENSA N° /2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

L4147-Ó,75.. NC;RTE 

PROC 010~ 1202 

1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE MATÓES DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, inscrita sob o n° CNPJ 01.612.831/0001-87, com sede na Av. Dr. Antonio 
Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000 — Matões do Norte/MA, nos termos do art. 75, inciso II 
combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem 
interesse em realizar a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação 
de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributaria e não Tributária do Município de Matões 
do Norte/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realizaçãó de Dispensa de Licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças TORNA 
PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMIIE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA N° 024 
PROCESSO ADM: . 0103002/2024,

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PRQPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: XX/XX/XXXX 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias )(Ma/X.)0(X à 
XXIXX/XXXX na Prefeitura Municipal de Matões do Norte/M.A, situado na rua Av. Dr. Antonio 
Sampaio, n°100, Centro, CEP: 65.468-000— Matões do Norte/MA, no horário das 08:00h às 12:00h, 
em dias uteis ou pelo e-mail: cplmatoestionone,ma hotmaii.com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não 

Tributária do Município de Matões do Norte/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste 

AVISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS xxxxxxxx esicTivwxs: 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste 
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de 
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 
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documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cufhprindo sanções 
previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em raio do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 
porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, 
direta ou indiretamente: 

3.3.!. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dix ulgação do AVISO, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escratfOu por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3 3 1, sera também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou colieada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do proponente. 

3.3.4. Pessoas "di 
Licitação; 

que expio o de e incompatível com o objeto desta Dispensa de 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Matões do Norte - 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao agente 
de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação, 
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
cplmatoesdonorte.ina hotmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de 
Licitação n° /2024; ou 

4.1.2. POR MEIO FÍSICO: 
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4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços cotação) e 
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando 
o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA: 

Comi-mi-Norte &Trabalho 

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 deste 
AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste 
AVISO. 

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos documentos. 

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documenta ã .certificará que os preceitos 
Ni • estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada et+ na1ise pelo agente de 

contratação. 3 

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida o dos quan 
em conformidade com o modelo de proposta contidtin0 

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uniá»ia, datilog ou impres% por qualquer meio 
usual em papel timbrado do proponente, sem cotaçõeálternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou 
omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (núMende folhas e número total), 
devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última fo1 assinada por representante legal da 
empresa, e consignar: 

4.5.1. Número da Dispensa d, :Licitação, 
endereço completo, telefone1ctenderço e 
como dados bancários (nome 
conforme modelo constante do Ã 

3, 
4.5.2. Devem se ri s netess 
proposta de preçosB, auda, as segIntes mfçmações: 

elaborado 

o Social do proponente, número do CNPJ, 
te último se houver, para contato, bem 
nta corrente para fins de pagamento), 

ao perfeito detalhamento do objeto na 

4.5.2.1. Valoninitárt e valor' 49tal de Cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, po' r extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto; 

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo I do presente AVISO. 

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias. 

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO POR ITEM". 
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4.6.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que fo recebido 
e registrado primeiro. 

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela administração. 

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar 
ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e 
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas 
e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisqu ç ras, segundo a legislação em 
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, as peçiicações do objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

4.10. O agente de contratação examinará a proposta, 
requisitos deste AVISO, bem como a documentaçãoin 
procedimento de contratação direta. 

5. HABILITACÃO JURÍDICA E FISCAL: 
5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso ie empresanNipu empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou'41! os os soclog i no caso dê Wpfiedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação'oti sociedade anônima), 

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Física (CPF) do empresário (no caso de 
micro empreendedor individuou empreSário, ou empresa inçOdual de responsabilidade limitada - 
EIRELI), ou de todos os sóis(no Caso de sociedade ciVilkiVânpresa LTDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa, fundação ou,soc ô comprovando a inscrição para com a Fazenda 
Federal. 

5.3. 

5.2.1. É facti 
(CPF), se a nu 

de Mic 

os/cotaçãi.4 
'a para ha' 

tender aos 
eaiitésa neste 

va de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
plícita na cédula de identidade. 

vidual-MEI; ou 

5.4. Requerimento.de Empresário,no,caso de empresa individual; ou 

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

5.6. Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNRE), através do Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 
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5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de N ibutus 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos' 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede lçlà,empre 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva co 
Município, expedida pelo Município do domicíliP 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

ativa à atividade 
, comprovando a 

o à Dívida Ativa do 
,nte, comprovando a 

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do F emitidp pela Caixa Econômica , iii
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo Garantia* Tempo de Serviço. 

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.(CNDT), oupositiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a in inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

5.8 Qualificação,éconô co-financ 

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.9 Qualificação técnica: 

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio 
eletrônico, via e-mail, ou em via original. 
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5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

RUE 

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 

5.10.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação conís erará o proponente inabilitado. 

s 

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverA estar em plena vigência. Para 
1 

expedição. 
'M iaqueles documentos sem data de vencimento, sua validade 4 de 60 (I enii) 1' contados da sua 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Docume tps, de Habili 
a apreciação dos documentos neles contidos. 

,illi11111111 o Agi), 
6.2. O Agente de Contratação decidirá sobre ̀ 4 regularidade d 
considerando-se automaticamente :* i aquele que 
documentos exigidos. 

:1/ 111

hit6.3. As empresas que apresentarenvadocut Anão e 4biltã idade com o exigido neste AVISO, 
poderão ser vistoriadas. por representantes,4o' nete do prefeito, para verificar se as condições 
técnicas estão de acordo com o exigido nestgi 

6.4. É facultado allagente de contrafação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da 
documentação ao prOpOtiente, se assim julgar' çonveniente, e aceita-los a seu exclusivo critério. 

'111' 

çe Contratação fará 

tI 

oposta e habilitação da(s) empresa(s), 
ixar de apresentar qualquer dos 

6.5. Serão.considerad' habilitadas Ressoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos 

II "111111 neste A 

h, gibi 
6.6. Após proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocado p lho prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de 
habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa 
de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo 1 do Presente AVISO. 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabeleci 
AVISO. 

na minuta do contrato, AnexaTfl do Presente 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Ad 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de ferc. Peso a Juti 

qt 
12. DO CONTRATO 
12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação demenor preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste 
AVISO e as condições da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter 
habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-
instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser asinado nor reprééritante 
preço, devidamente habilitado. 

nistração e Finanças 

5 

ni 

condições de 

disposições deste 

S'a ou Pessoa física oferta.nte do menor 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, 
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14. 33/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 106, 107 e 124, da Lei n°14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a. que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou 
nas compras. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fisca1i7Ar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrenctas— c o 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações p e 
Referência: 

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e R 
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

no contrato e no Termo de 

do contrato oara a 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso 
a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei 
n° 14.133/2021; 

14.1.4. Intervir
14.133/2021; 

14.1.5. Efetuar o 

interromper o serviço do objeto nos dições previstos na Lei n° 

ente à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

14.1.6. Denunciar as infraçõe ometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/202 

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralrnèateo Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021; 

14.1.8. Preench 
de Referência; 

nviar a Ordem de Serviço de aàordo com os critérios estabelecidos neste Termo 

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO-. 

14.1.10. Solicitar a substi ição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA; 

tu 

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes de erros cometidos pela Contratante; 

14.1 .13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços
do objeto. 
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, 
14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sói) o ector --
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo 
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de 
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 
14.133/2021; 

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em 1.009 a si, quanto ao pessoal 

ul •qinli ll
eventualmente contratado para a execução dos serviços; II ' Yli In ílillik 
14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discrinlinar no s o a dedução 

i 11 1 
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e anulo) cie processo de ; tr 

ini, 
14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas noresente TéFiiw de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; :W h

14.2.5. Manter capacidade mínima de exeNção para atèfi ,1-, as deman ontratadas; 
i l ib l ; 

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que IhOlforem solicid os pelo contratante, relacionados com 
liii L ,1111. : 

as características dos serviços; , 
"IP 

14.2.7. Executar, nos locaisdeterminados pelo CO ., TAt E na(s) Ordem(ns) de Serviço, os 
serviços objeto da presente coAtOWilo,, às suáSlexpensá ls, 1-1 0 do prazo de entrega estabelecido; 

'':' utIlill , • W! 
- ,01 

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, porÁSOlgualquer anormalidade de caráter urgente em 
t, '1111 

relação aos serviços, que forem, objetoslOo Contrato' prestar os esclarecimentos necessários; , •, 
, 

14.2.9. Indicar, formalmente. preposto aptOiR representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 1111, „ . 

• 
14.2.10 ttçer prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores:dos Ontratos inerentes :á execução do objeto contratual; 

14.2.11. Reparilrlquaisquér,danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus pesentaite 'legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não exClUirflo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objetOlPela CONTRATANTE. 

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequados; 
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14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõés por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigirias na Contratação Direta; 

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do ob' 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplica 
do Código de Defesa do Consumidor. 

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a toab.
contrato, ainda que o fornecimento decorrciite esteja p 
vigência. 

14.2.21. Tomar todas as providências n 
Termo de Referência e no(s 

1 . 51 fornecimento dos quantitativos,

dem de Serviço, objeto da 
ido; 

ormas e exigências 

idos f ados dtiran e a vigência do 
o para oóopr após o término de sua 

'11!' 

a o fiel cuàrimento das disposições contidas no 
s), inc e quanto ao compromisso de 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada 
que: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
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15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode a 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

à 

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos 
'tens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO. 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1,42í deste AV 
administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 des SO, que 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e ilidira 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anOv 

ão Pública, pelas 
infrações 

ii sição de 
licitar ou 

erativos, pelo prazo 

15.3. As sanções previstas nos subi 15.2.1, e 15.24Roderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de mtlt descontandbtados pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Se a multa aplicada e as indeOra s íveis forein uperiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela AdnIn1straçãoao contratado, além }perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia pres será cog` 'udic entiN 

e tara o contratado a multa de mora no importe 
a o ,contrato. 

15.5. O atraso injustificaona exeq 
de 0,5% (zero virgula c nco!por cen 

15.6. A aplicação de multa de mora não 
e promova a extinção uni ate 
neste AVISO. 

que a Administração a converta em compensatória 
a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

15.7. Também ficam sujètasàséialidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas 
ou profissionais que: 

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quailuer tributos; 

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
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15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dós v a -á—serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará rn consideração a gravidade da ,. 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o ausado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 9 I iiii, 

_ 'III 
15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,'  , Is11 houver in 'os d eia de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, com , 0:14 Vo á ãdMinistração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do proceaí& adi4,iistrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a ev .I instaura de investiSação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

1111. 
ii 

idl 
15.11. A apuração e o julgamento das der ; grações administrativas n o consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional, ou estrangeira nos teijos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

OOP , 
iin1Ili, 
' li Iiiii II 

15.12. O processamento do P' 00,interfere nó se impA, egular dos processos administrativos 1 ikiiii1,, Pi , 
específicos para apuração da dàõrrênciq de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo Cometido pOrrpessCiájUrídica; com ou sem a participação de agente público. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. No caso de eventual divergência entre o.AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 

16.2. A;I;i0órierite deverá exáMinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, 
pois a siirOes'ãp' Aneptaçãó,da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos, 
independeni ente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas 
alegações de de4pnhecimeniode qualquer por menor. 

16.3. O agente de co atação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, 
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a 
sexta-feira, em horário de expediente. 

16.5. O foro da cidade de Cantanhede/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes 
do presente procedimento. 

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 
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16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pelo Gabinete do Prefeit.,o s 
do Norte/MA, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000 — Matões do 
Norte/MA, de segunda a sexta feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível 
no sitio oficial deste órgão (littps://matoesdonortesna.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 
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17. ANEXOS 
17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

17.1.1. Anexo 1— Termo de Referência. 

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

17.1.3. Anexo III — Minuta do Contrato. 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 

ANEXO I 

ODE 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de pessoajurídica para prestação de serviços 

de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do 

Município de Matões do Norte/MA. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação do serviço de sistema informatii rido se justifica em face da administração municipal 

não dispor deste recurso tecnológico para atender as necessidades da secretaria municipal de 

Administração e Finanças. Considerando ainda a necessidade de cumprimento da legislação vigente e das 

metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez mais, deste município, controle da arrecadação, dos 

gastos públicos e transparência da gestão. 

2.2 Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos que o 
- 

licenciamento dos softwares necessários para o agenciamento público, são de suma necessidade para este 

Município, a fim de que prováveis erros durante as sessões, sejam evitados visando melhorar o andamento 

das atividades desta Prefeitura; 

2 .3 Logo, a política de gestão mu c pal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento dos seus 

processos o que no mundo atual exigem a completa informatização dos métodos de trabalho. Assim, a 

implantação de sistemas informatizados de gestão pública no município de Matões do Norte tem como 

objetivaa modernização ç o fortalecimento institucional nas áreas administrativa, fiscal e financeira. 
,;:i 

3- JUSTIFICATIVA DGVLOR 

3.1 Foi realizada uma pesquisa de preços no sistema Banco de Preços para comparação e comprovação 

dos preços de mercado para a serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de 

Arrecadação Tributária e não Tributária, o que gerou a media de preços conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

°CAÇÃO DE SISTEMA 
01 INFORMÂTICA NO SETOR 

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

UND. 

DE 

DEI NIES 

4- SOFTWARE PARA ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

QUANT 
VALOR 

UNITARIO

RS 3.499,95 
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4.1 O software de sistema integrado de arrecadação deve: RUF3. 

4.1.1. Realizar controle dos Impostos Predial, Territorial e Taxas de Serviços Urbanos, om cadastro de 
todos os imóveis edificados e não edificados para lançamento, gravação do histórico das alterações 
cadastrais, impressão de relatórios gerenciais, guias de recolhimento, certidões e gráficos para análise 
4.1.2. Realizar controle das empresas, autônomos, ambulantes, notas fiscais e das declarações de serviços 
de Tomadores e Prestadores, com cruzamento de informações para facilitar a fiscalização. 
4.1.3. Realizar cadastro de propriedades rurais, emissão de guias de recolhimento referentes a conservação 
de estradas, de acordo com o índice de utilização de cada propriedade e escoamento de produção 
4.1.4. Realizar Controle de todos os tipos de receitas, (chamadas receitas diversas), possui um sistema de 
definição de valores flexível visando uma fácil montagem das fórmulas de cálculos e controle de infrações 
realizar controle de dívidas, pagamentos, parcelamentos e pré-parcelamentos. Emissão de diversos 
relatórios gerenciais, balancetes e gráficos. 
4.1.5. Realiza todo o controle da dívida ativa sem perder históricos. Permitra integração entre a prefeitura 
e a rede bancária ou qualquer outra rede de recebimentos, tarnbém cont9 a Uiiiii•Mos de débito automático 
com essas instituições. 111 ht
4.1.6. Realizar a integração de todos os módulos do sistema, permitindqum 4so 9do a todas as 
informações e serviços relacionados ao atendimento eeniisSão de relatónosil 
4.1.7. Controla os recebimentos, efetuando a baixa dós mesmos em tempo rea »o financeiro. 
4.1.8. Realizar Controle de troco, abertura e fechamento, sangria, autenticaOes e qualquer tipo de 
movimentação. ' 
4.1.9. Realizar controle as execuções judiciais, honorários advocatícioS11 stos processuais e ainda toda a 
tramitação dos processos. 
4.1.10. Possui emissão de certidões e petiç . 1111 

4. ENQUADRAMENTO: 11111 
111 

1111 

4.1. Artigo 75, inc. II, da 113,3/262á ltrata si) leina'lcolli ntratação direta através de Dispensa de 
1 111 11111 

11111111., Licitação. 

5. JUSTIFICATIVA DA DISPE$SA DE LICITAÇÃO: 

5.1. As contratações realiza flos Órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um: regime, regu'láentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo . u p
constitiicionà10 previsto no artigo 97, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 

que as obras, os serviços, compra ,alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

5.2. A licitáçào foi d4rieio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 

participação de interespdos em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 

acerca dos serviços 4 4'4isponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 

vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(.) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
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concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há 
aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis 
as licitações nos tráf. nites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre 
licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 
75 da Lei n°14.133/2021. 

Art. 75. É dispensáveaIici 

11 - Para contratação que tno1va valores feriores a RS 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 de 29 de 
dezembro de 2023, para RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

ovecentos e seis reais e dois centavos). 

5.6. O valor total estimado para .a contratação esã abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente, 
tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação da prestação de serviços 
de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do 
Município de Matões do No 

6. SANÇÕES ADI TIVAS 

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução to OU cial dos compromissos assumidos 

com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021. 

7. CONTRATO 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 
e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pelo Gabinete 
do Prefeito de Matões do Norte/MA. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

9.1 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 

9.2 — O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com a Lei n° 14.133/21. 

9.3 — Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhame , isrtalgação e pelo atesto dos 

produtos contratados.

' 
9.4 —Os contratantes se reservam ao direito de, semp üéjii rnecessárid,1 icar, por11 me11 io de seus 

funcionários, se as prescrições das normas destegenno de ência es ¡sendo cumpridas pelo 
''t;' 

contratado. 

e9.5 — Efetuar o pagamento à CONTRATADN de acordo o stabeleado no Termo e Contrato ou 

1111 instrumento hábil; 
11111111

t . 
9.6 — Promover o acompanha   a fiscáliWo da çiço

qualitativo, anotando e,i?R
illi

rel gistrq 1114,à1h' getectàlà; 
i!{ 

111111111U 

9.7 — Comunicar prontam1eite, à CO TRATADX liialquer anormalidade no objeto do Contrato, 

podendo recusar ' kx, r bunent9ii i,ras, o ' esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Te"  o aé Referência; 
"1111k 

9.8 — N fid pviamtç à C NRRATADA, quando da aplicação de penalidades; , H 

1 

10. OBRIGAÇÕES.DA,ÇONTRATADA 

4) objeto, sob o aspecto quantitativo e 

Além dos casos comin Ámplícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

10.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

10.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução dos trabalhos; 
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10.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 
preventivas adotadas; 

10.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

10.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outra previstas na legislação em vigor, 
bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 
dos serviços até o seu término; 

'11111111h 
10.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços ,executad e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim corno pelo refazir4nto do servq e a substituição dos 
materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e senNr *uízo da 4plicação das sanções 
cabíveis; 

1 111 
10.8— Manter as condições de habil' ão e qu 1ficação exi i4 para a ceiebração do contrato durante 

il 
10.9 Se comprometer a não :subc6ntratar ppeoa fi iá tjca, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técni9,a,..comeRial, ed6nônue, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou parnagente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles' forem cônjuge, coMparrhe,iro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 111 !4 
11.1 p pagamento -será efetuado erWátf 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada e do aâte da Administração, de acordo com as normas de execução 
orçamentária e financeira. 

12. VALOR ESTIMADO 

12.1. O valor estimado do presente processo é R$ 41.999,40 (quarenta e um mil, novecentos e 

noventa e nove reais e quarenta centavos), conforme proposta de preços apresentada. 

13. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
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14. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

14.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes doeu entos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 

• 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

A 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Matões do Norte - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024. 

Prezado senhor, 

, i 
Pela presente, submeté¡pos à vo ha a nossa proposta relativa a dispensa 

de licitação em epígrafe, assumindo inteira' responsatip ¶içpÓr quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma ,e declarãfflos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que Ádesenvolverão os trabalhq's é concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação defndos né:' I¡VISO. l'Uliiiiiiii 

lii( ip 

1111111II 

MA7C)ES Di..) NORTE I MA 

2 /202 4 

RUB. 

1. Proponente: 
Razão Social: 

C 
Ende 
E-mail: 
(DDD) Te e 

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF: 
Cargo/Função. 
E-mail:  
(DDD) Telefone: ( .)  

3. Proposta de Preços: R$ 
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PLANILHA COM OUANT1TATIVOS E PRE OS 

IPROC 202 

DESCRIÇÃO UNI) QTD 
VALOR 
GLOBAL LM 

Total R.5 

4. Prazo de validade da proposta:  

5. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: 

Declaramos que os preços unitriqe tot dos itens fqram cotados em moeda 
nacional (Real — RS), já incluídos todos os tributos (impostos ), encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 (  )  de de 
'411, 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 

ANEXO III 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

TOES DO NO 

PR 2Z 3 2 /2O2 ..t 
FLS. 

RUB 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N!) /2024 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE E A 
EMPRESA , PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Por este instrumento particular, O MUNICIP19, DE MATÕES DO NORTE/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA00 E FINANÇAS, inseri sob o n° CNPJ: 
01.612.831/00001-87, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio, n°1q, Centro, CEP: 65.468-000, 
Matões do Norte/MA, neste ato representado"  pela Secretaria Municipal dél dministração e Finanças, 
a senhora MARLENE SERRA COELHO, portadora do CPF n°124.888.10 -63, portaria n°284/2024 
- GAB, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa 
inscrita no CNPJ sob o N° 
denominada CONTRATAD& neste ato representada por seu representante legal, Sr.  
portador do CPF n° !II,:ltêm; entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo 
N° /2024, cl4orrente' SI-'41NTSA DE LICITAÇÃO N° /2024, formalizado nos autos 
do Processo Administrati*iln° 0103002/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos L 
preceitos institutdOilno ineik III do 'artigo 75 da Lei Federal N° 14.133/21 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de 

Arrecadação Tributária e não, Tributária do Município de Matões do Norte/MA, de acordo com a 

DISPENSA DE ijICITAÇÃdN° /2024. 

, sediado na  , doravante 

PARAGRAFO SEGUNDO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA — GARANTIA DOS SERVICOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 
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CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 

TEM ESPECIFICAÇÃO 1 UNI/ 1 QUANT. VALOR 1 VALOR 1 
UNITARIO TOTAL 

LOCAÇÃO DE SIS 1 t.M.A DE 
INFORMÁTICA NO SETOR 

01 
I DE ARRECADAÇÃO '""`"-' 
I TRIBUTÁRIA 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será reali7ado no prazo 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de f?
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

o de até 30 (trinta) dias, 
bancária, para crédito em 

PARAGRAFO I ERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nÓtáfiscaidüfatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletronicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro s ação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. tia! 

PARAGRAFO SEXTO: Será cons 
ordem bancária parsá pagamento. 

PARAGRAFO SETIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

do pagamento o dia em que co como da a 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução Com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 'VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado1111, 

' 1111111h 
'1111 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentualn da 
taxa a1111141 '6141 ,.th, 'inf. h 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento sedreditado diretamente na conta . ,bancária da 
contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação Idas;fertidões enumeradas nesta'cláusula. 

11 1!

IIIIIII 11111 1111111111.

11111111) 
111 111111 I II 111 

CLÁUSULA QUARTA — RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria ; IN(Ilynicipal 41tAdministm 49 dp Iatões do Norte/MA, classificada 
conforme abaixo 

'1‘" "i'l ,11u w k. 
Secretaria Municipal de"Adrninistraçaqp Fin 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal Ide Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMA' TICA: 04 122'002 
PROJ. ATIVIDADE: 1003 Manut, das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.900.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

ei 

PARÁGRAFO. ÚNICO: Em cas9 de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou finanMiros, as despesas decorrentes da presente contrafação correrão por 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 
de aditamento de contrato. .;

CLÁUSULA QUINTA— REAJUSTE 
PARAGRAFO ÚNICO:' Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos dos Art. 107 e 108, da Lei Federal n° 
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação 

da despesa. 

• Banco: 
• Agência:  
• Conta-corrente:  

CLÁUSULA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVI 
Referência: 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
a Lei n° 14.133/21. q illillii 

1 illibi. 
Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhanmp, fisca 1 ão Fl atesto dos produtos 
contratados.

1 

Os contratantes se reservam ao direito de, sempre ci julgawcessário, v' 4jficar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas desW1W-ITenno de Itç frência est9 rendo cumpridas pelo 

' contratado. 'll 1 , 

Efetuar o pagamento à CONTRATADiOe acordo êki' 
instrumento hábil; 

l l
, q11, 

p estabele*o no Termo e Contrato ou 

' 1111 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dOlobjeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro própriO 4 falhas ddiOctadas; 'h ' 

'111P!!niiiP!. '- . 
. 111ifil 
", illifill 

Comunicar prontamente a CON1UMPAD4t,, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, 'Caro não esteia de acordo Off as especificações e condições estabelecidas no 

1111!1111 L . .. 
11

1 
I II!. i i ,

Notificar previamente a N DA, qtiando da aplicação de penalidades; 
'W 

Termo de Referêmlia; ‘1 it 4411111111 

Caber CONTRA m das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

Além dos 'c co4ins, implícitos Ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe 4clusivamgpt ' Contratada: 

Prestar os serviços á"  agordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 
dos trabalhos; 

Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 
preventivas adotadas; 

Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e res 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 
tributarias, trabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 
como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos 
serviços até o seu término; 

Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas —ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 
materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 

Manter as condições de habilitação e qualificação xigidgpara a 
prazo de execução contratual; 

Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela 'ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro og ,parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRACÕES E SANC 
Comete infração administrativa nos te 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar c.ausaãipexecuçãp parc 

PARAGRAFO SEGLTNDO: dar cau 

PARAGRAFO TER.CEMO: rca 
Administração, ao funcionamento dos 

STRATIVAS 
de 2021, a Contratada que: 

ão parcial do contrato; 

ecução parcial do contrato que cause grave dano à 
públicos ou ao interesse coletivo; 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARÁGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARAGRAFO OITAVO: en 
sem motivo justificado; 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o 
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidõneo ou cometer e qualquer 
natureza; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, 
significativos para a Contratante; 

entendidas aque 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do con 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações p!., 

• Impedimento de licitar e contratar co 
Termo de Referência. 

istração 

Ao acarretem prejuízos 

e será 

s previstas no 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi nistração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas no titens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas 
previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade . . 
mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedira o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indi de todos asres federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

PARAGRAFO DÉCIMO g previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto , 
poderão ser aplicadas ' CO entecVm as de multa, descontando- a dos pagamentos 
a serem efetuados 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO : Ntnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualnWpte devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada #zla garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO DECIMO gpmo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no Importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei 
n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 
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vs. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade ira—ccin com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

I 
autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade podera cobrarè,valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicaçao das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o proc,esso de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrOvirtipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARÁGRAFO VIGESIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da 
Lei n° 14.133.'2021. 



do contrato designado pela CONTRATA 
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PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acom 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARAGRAFO úNICO: O presente Instrumento é regido pelas klisposições expréMOiga Lei n° 14.133, 
de 10 de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito publico, - aplicando:i4pletivanienk princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito IpriVádo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente cOO-ato será addSpanhada pelo gestor e fiscal 
—T 

nos termos y. 117 datfilin° 14.133/21, que deverá 
rão

. . 1, 
, será permiti mqualquer pagamento. 

TE responsável ,pejo contrato designará formalmente, 
amerit050,19gollSa execução do objeto. 

'4"1111110' 

RECEBIMENTO DO OBJETO: 

PARAGRAFO TERCEIRO: O eposto RATADA deverá estabelecer, de comum acordo 
com o gestor e fiscal do COtrato, horários e' 'rgulares para tomarem decisões necessárias à 

1. 
execução do objeto contratado:. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: Representaffi. 1 CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: 
(nome completo, nacionalidade; profik4le condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: A' empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto 
a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diári ficial do Município — DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO: 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede - MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e fo 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Matões do Norte- MA..   de de 

CONTRATANTE 

P.iAl''5E5 DO NORTF_ 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 002/2024. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema 
de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões do 
Norte/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

RS 41.999,40 (quarenta e uni mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS 

De 12/03/2024 

Até 15/03/2024 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, inscrita sob o n° CNPJ 01.612.831/0001-87, com sede na Av. Dr. Antonio 

Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000 — Matões do Norte/MA, nos termos do art. 75, inciso II 
combinado com o seu § 30, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem 
interesse em realizar a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação 
de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões 
do Norte/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças TORNA 
PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA N° 002/2024 
PROCESSO ADM: N°. 0103002/2024 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: 15/03/2024 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 12/03/2024 à 15/03/2024 
na Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, situado na rua Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, 
Centro, CEP: 65.468-000 — Matões do Norte/MA, no horário das 08:00h às 12:00h, em dias uteis 
ou pelo e-mail: cplmatoesdonorte.maCdhotmail.co 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não 
Tributária do Município de Matões do Norte/M.A, na forma descritiva e requisitos constantes neste 
AVISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 41.999,40 (quarenta e um mil, novecentos e 
noventa e nove reais e quarenta centavos). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste 
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de 
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contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à ifica ão nos 
documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções 
previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 
porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, 
direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de 
Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Matões do Norte - 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao agente 
de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação, 
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
cplmatoesdonorte.maahotmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de 
Licitação n° 002/2024; ou 

4.1.2. POR MEIO FÍSICO: 



Mato-e"-§ do 
Compto,nsso 

&Traz.:: c Norte 
PROC Ote 
FLS 

•-?sJE, 
4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços-(cotaçctu) e 
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando 
o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA: 
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4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 deste 
AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste 
AVISO. 

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos documentos. 

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente de 
contratação. 

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado 

em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo Il. 

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio 

usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou 

omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), 

devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da 

empresa, e consignar: 

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 

endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 

como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), 

conforme modelo constante do Anexo II; 

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na 

proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas caças decimais, 

incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 

do objeto; 

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 

contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 

Anexo I do presente AVISO. 

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 

Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 

Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, mencionando 

as informações técnicas necessárias. 

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO POR ITEM". 
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4.6.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aque 
e registrado primeiro. 

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela administração. 

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar 
a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e 
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas 
e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

4.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste 
procedimento de contratação direta. 

5. HABILITACÃO JURÍDICA E FISCAL: 
5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de 
micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIREL1), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda 
Federal. 

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-ME1; ou 

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 
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5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Nega Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

5.8 Qualificação econômico-financeira: 

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei no 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.9 Qualificação técnica: 

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio 
eletrônico, via e-mail, ou em via original. 
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5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular podera se eita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 

5.10.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contrafação considerará o proponente inabilitado. 

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para 
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua 
expedição. 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de Contratação fará 
a apreciação dos documentos neles contidos. 

6.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos exigidos. 

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO, 
poderão ser vistoriadas por representantes do gabinete do prefeito, para verificar se as condições 
técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

6.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da 
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos 
neste AVISO. 

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de 
habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa 
de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo 1 do Presente AVISO. 



Mato~eÉ do 
Compromisso 

& 
roramissoo Norte 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do Presente 

AVISO. 
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

12. DO CONTRATO 
12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste 
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa fisica ou jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa fisica ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, 
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 106, 107e 124, da Lei n° 14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou 
nas compras. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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13.3. O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência: 

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. A Contratante devera ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso 
a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei 
n° 14.133/2021; 

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021; 

14.1.7. Modificarou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021; 

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade COM a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.11. Reciisar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes de erros cometidos pela Contratante; 

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços 
do objeto. 
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14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contra..., os c os 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo 
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de 
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 
14.133/2021; 

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 
eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com 
as características dos serviços; 

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequados; 
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14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as o n por e e 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta; 

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

Co&mPawhiss:Norte 

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformi7Ados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. 

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 
vigência. 

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 
Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de 
fornecimento dos quantitativos contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIS1RATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada 
que: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos 
itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO. 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicados à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe 
de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
neste AVISO. 

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas 
ou profissionais que: 

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por prati 
recolhimento de quaisquer tributos; 

meio dolosos, fraude fiscal no 

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
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15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos es a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, 
pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos, 
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas 
alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

16.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, 
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a 
sexta-feira, em horário de expediente. 

16.5. O foro da cidade de Cantanhede/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes 
do presente procedimento. 

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 
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16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pelo Gabinete do Pr 
do Norte/MA, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000 — Matões do 
Norte/MA, de segunda a sexta feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível 
no sitio oficial deste órgão (https://matoesdonorte.ma.eov.br), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 
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17. ANEXOS 
17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

17.1.1. Anexo I — Termo de Referência. 

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

17.1.3. Anexo III — Minuta do Contrato. 

Matões do Norte/MA, em 12 de março de 2024. 

ctiál)•› 
Marlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

• 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 

ANEXO I 

TERMO DE 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do 

Município de Matões do Norte/MA. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da administração municipal 

não dispor deste recurso tecnológico para atender as necessidades da secretaria municipal de 

Administração e Finanças. Considerando ainda a necessidade de cumprimento da legislação vigente e das 

metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez mais, deste município, controle da arrecadação, dos 

gastos públicos e transparência da gestão. 

2.2 Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos que o 

licenciamento dos softwares necessários para o agenciamento público, são de suma necessidade para este 

Município, a fim de que prováveis erros durante as sessões, sejam evitados visando melhorar o andamento 

das atividades desta Prefeitura; 

2 .3 Logo, a política de gestão municipal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento dos seus 

processos o que no mundo atual exigem a completa informatização dos métodos de trabalho. Assim, a 

implantação de sistemas informatizados de gestão pública no município de Matões do Norte tem como 

objetivo a modernização e o fortalecimento institucional nas áreas administrativa, fiscal e financeira. 

3- JUSTIFICATIVA DO VALOR 

3.1 Foi realizada uma pesquisa de preços no sistema Banco de Preços para comparação e comprovação 

dos preços de mercado para a serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de 

Arrecadação Tributária e não Tributária, o que gerou a média de preços conforme tabela abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAÇÃO DE SISTEMA 
01 lINFORMATICA NO SETOR 

¡ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

UND. QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

DE 
MÊS 12 RS 3.499.95 I RS 41.999,40 

4- SOFTVVARE PARA ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 
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4.1 O software de sistema integrado de arrecadação deve: 
4.1.1. Realizar controle dos Impostos Predial, Territorial e Taxas de Serviços Urbanos, om cadastro de 
todos os imóveis edificados e não edificados para lançamento, gravação do histórico das alterações 
cadastrais, impressão de relatórios gerenciais, guias de recolhimento, certidões e gráficos para análise 
4.1.2. Realizar controle das empresas, autônomos, ambulantes, notas fiscais e das declarações de serviços 
de Tomadores e Prestadores, com cruzamento de informações para facilitar a fiscalização. 
4.1.3. Realizar cadastro de propriedades rurais, emissão de guias de recolhimento referentes a conservação 
de estradas, de acordo com o índice de utilização de cada propriedade e escoamento de produção 
4.1.4. Realizar Controle de todos os tipos de receitas, (chamadas receitas diversas), possui um sistema de 
definição de valores flexível visando uma fácil montagem das fórmulas de cálculos e controle de infrações 
realizar controle de dívidas, pagamentos, parcelamentos e pré-parcelamentos. Emissão de diversos 
relatórios gerenciais, balancetes e gráficos. 
4.1.5. Realiza todo o controle da dívida ativa sem perder históricos. Permitir a integração entre a prefeitura 
e a rede bancária ou qualquer outra rede de recebimentos, também controla contratos de débito automático 
com essas instituições. 
4.1.6. Realizar a integração de todos os módulos do sistema, permitindo um acesso rápido a todas as 
informações e serviços relacionados ao atendimento e emissão de relatórios. 
4.1.7. Controla os recebimentos, efetuando a baixa dos mesmos em tempo real no financeiro. 
4.1.8. Realizar Controle de troco, abertura e fechamento, sangria, autenticações e qualquer tipo de 
movimentação. 
4.1.9. Realizar controle as execuções judiciais, honorários advocatícios, custos processuais e ainda toda a 
tramitação dos processos. 
4.1.10. Possui emissão de certidões e petições. 

MATÕES DO NORTE 
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4. ENQUADRAMENTO: 

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021, trata sobre a contrafação direta através de Dispensa de 

Licitação. 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 

acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 

vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
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concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há 
aquisições e contrafações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis 
as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre 
licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 

75 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

11 — Para contrafação que envolva valores inferiores a RS 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 de 29 de 
dezembro de 2023, para RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos). 

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente, 

tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação da prestação de serviços 

de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do 

Município de Matões do Norte/MA. 

6. SANÇÕES ADMLNISTRATIVAS 

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos 

com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133t2021. 

7. CONTRATO 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 

e 107 da Lei n° 14.13312021. 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pelo Gabinete 

do Prefeito de Matões do Norte/MA. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

202 4-1 
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e n 
espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

PROC. 

FLS. 

ké.JIESs:

9.1 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 

9.2 — O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com a Lei n° 14.133/21. 

9.3 — Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

9.4 — Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 

contratado. 

9.5 — Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

9.6 — Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

9.7 — Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

9.8 — Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

MATÓES DO NORTE I MA 
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

10.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

10.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos; 
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10.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, ualquer 
natureza, que cai sar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 
preventivas adotadas; 

10.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

10.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 

bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 

dos serviços até o seu término; 

10.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas —ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 
materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATAN1E e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 

10.8— Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante 
todo prazo de execução contratual; 

10.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução 

orçamentária e financeira. 

12. VALOR ESTIMADO 

12.1. O valor estimado do presente processo é RS 41.999,40 (quarenta e um mil novecentos e 

noventa e nove reais e quarenta centavos), conforme proposta de preços apresentada. 

13. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DL ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

14. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
14.1. Para o Processo de contrata* a empresa deverá apresentar os seguintes documentos. 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC b ,D /202 
FLS.

RUS. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA. 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°002/2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

A 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Matões do Norte - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024. 

Prezado senhor, 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. /202 4 
FLS. 

RUS. 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa 
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
(DDD) Telefone: ( .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF: 
Cargo/Função: 
E-mail: 
(DDD) Telefone: ( .)  

3. Proposta de Preços: R$ 
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Valor global: R$  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO:WS DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PLANILHA COM OUANTITATIVOS E PRE OS 

). 

MATOES DO NORTE / MA 
PROc e..7 /202 
FLS 

RUB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD 
VALOR 
GLOBAL 

Total R$ 

4. Prazo de validade da proposta:  

5. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 ( ),   de de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 

ANEXO III 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° 
PROCESSO ADMINISIRATIVO N° 

MATÕES DO NORTE! MA 

pRoc.Ot 03. j-

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° /2024 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE E A 
EMPRESA , PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Por este instrumento particular, O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrita sob o n° CNPJ: 
01.612.831/00001-87, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000, 
Matões do Norte/M.A, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a senhora MARLENE SERRA COELHO, portadora do CPF n° 124.888.103-63, portaria n° 284/2024 
- GAB, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa 
inscrita no CNPJ sob o N° , sediado na  , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.  
portador do CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo 
N° /2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 0103002/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N° 14.133/21 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de 

Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões do Norte/MA, de acordo com a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA — GARANTIA DOS SER VICOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento çlç contrato, a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. VALOR I VALOR 
UNTTAPIO i TOTAL 

! LOCAÇÃO DE SISIEMA DE! 
! INFORMÁTICA NO SETOR I - 

01 ! MÊS 12 
I DE ARRECADAÇÃO I 
1 TRIBUTÁRIA . 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

mATÕES DO NORTE' MA 
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FLS. 

RUES 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, a sde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da 
contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

• Banco: 
• Agência:  
• Conta-corrente:  

CLÁUSULA QUARTA — RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Administração de Matões do Norte/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 
de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da 
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos dos Art. 107 e 108, da Lei Federal n° 
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação 
da despesa. 

CLÁUSULA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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Ir 
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Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 
Referência: 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
a Lei n° 14.133/21. 

Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 
dos trabalhos; 

Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 
preventivas adotadas; 

Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATDES DO NORTE 1 MA 
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Matõé g do 
&Trabalho Norte Compromisso 

PROC. 

FLS 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabi idud-
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 
como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos 
serviços até o seu término; 
Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 
materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo 
prazo de execução contratual; 

Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRACÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer uer 
natureza; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no 
Termo de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas 
previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei 
n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para con a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da 
Lei n° 14.133/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PARÁGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acom 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, 
de 10 de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal 
do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que deverá 
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, 
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo 
com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: 
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA: 
PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto 
a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município — DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO: 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Matões do Norte- MA,   de de 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação n° 
002/2024, do tipo Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso 
desta Prefeitura e Diário Oficial do Município — DOM. 

Matões do Norte/MA, em 12 de março de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
unicipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE / MA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, através da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, nos termos do Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da 

Lei Federal n° 14.133/21, torna público aos interessados que estará recebendo propostas 

adicionais para Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação 

de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município 

de Matões do Norte/MA, conforme quantidades, condições e especificações descritas no 

Aviso de Contrafação Direta. As propostas adicionais de eventuais interessados deverão ser 

enviadas no período de 12/03/2024 a 15/03/2024, no seguinte endereço eletrônico: 

rnatoesdonorte.ma@hotmail.com, conforme especificações e normas contidas no Aviso de 

Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência do Município de Matões do Norte: 

hlips://matoesdonorte.ma.gov.br, bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-

mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: matoesdonorte.maghotmail.corn.

Matões do Norte/MA, 12 de março 2024 

CL4M— CDQ' t9
Marlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
ob¡etivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, nos termos do Inciso II c/c §30, ambos do Art. 75 da 
Lei Federal n° 14.133/21, torna público aos interessados que 
estará recebendo propostas adicionais para Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de 
Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não 
Tributária do Município de Matões do Norte/MA, conforme 
quantidades, condições e especificações descritas no Aviso de 
Contratação Direta. As propostas adicionais de eventuais 
interessados deverão ser enviadas no período de 12/03/2024 a 
15/03/2024, no seguinte endereço eletrônico: 

conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contratação Direta, disponível no 
Portal da Transparência do Município de Matões do Norte: 
https://matoesdonorte.ma.gov.br, bem como por meio de 
solicitação feita ao endereço de E -mau ( supracitado. 
Esclarecimentos adicionais pelo e -mail: 
rnatoesdonorte.maül)ohnail.com . 

Matões do Norte/MA, 12 de março 2024 

• Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Matões do Norte 
Avenida Doutor Antônio Sampaio, 100- Centro - CEP: 65468-000 - Matões do Norte‘MA 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 - Te!: - Site: https://matoesdonorte.ma.gov.br/ 

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO 

DISPENSA: 002/2024 

DATA DA ABERTURA 

12/03/2024 
TIPO 

MENOR PREÇO 
SITUAÇÃO 

ABERTA 
LOCAL DE ABERTURA 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE E LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA NO SETOR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 

a i
11. 

RESPONSÁVEIS 

Pregoeiro/Presidente da Comissão ALLAN LIMA DA SILVA 
Responsável pela Informação MARLENE SERRA COELHO 

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico MARCIO RICARDO DO NASCIMENTO 

PUBLICAÇÃO TIPO 

FORMA DE PUBLICAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

12/03/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DOM 

ÓRGÃO 
ÓRGÃOS 

ORDENADOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DATA E HORA FASE 

JOÃO PINTO DE MESQUITA FILHO 

ANDAMENTOS 

SITUAÇÃO 

12/03/2024 - 17:47 PROCESSO CADASTRADO ABERTA 

ARQUIVOS DISPONÍVEIS 

DESCRIÇÃO EXTENSÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO pdf 

• 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte 
https://www.matoesdonorte.ma.gov.br/licitacadista.php?id=220 

Emitido: 12/03/2024 17:50:23 
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DOCUMENTAÇÃO DE DISPENSA N'002/2024 

DIGITAL 1 INFORMA <digitalinformatica@myyahoo.com> 
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PROPOSTA DE PREÇO 
Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA 
Dispensa N° 002/2024 
Processo Administrativo: n° 0103002/2024 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de 
Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de 
Matões do Norte/MA. 

Prezados Senhores, pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa 
a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no edital. 

I. PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
NOME FANTASIA: DIGITAL INFORMAI-1CA. 
CNPJ: 13.218.878/000140. 
ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07. 
BAIRRO: Centro-Sul. 
CIDADE/UF: Teresina-PI. 
TEL: (86) 3221-0862. 
DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4249-8 

Conta Corrente: 50292-8 
Favorecido: Digital Comercio e Serviços de Inforrnatica 
Banco: Banco do Brasil S/A. 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
PROFISSÃO: sócia administradora 
CPF: 600.876.523-07 
IDENTIDADE: 3654906 SSP-PI. 
ENDEREÇO: Av Noronha de Almeida, Casa 2201, Bairro São João, CEP 64045-500 
CARGO: sócia administradora 
E-MAIL: licitacao@adtrinformatica.com.br. 
TEL: (98) 98179-0032 (WhatsApp). 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA NO SETOR DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA: 

12 MÊS R52.300,00 R$27.600,00 

• 

TOTAL MENSAL: R$ 2.300,00 (Dois Mil e Trezentos Reais). 

TOTAL GLOBAL: R$ 27.600,00 (Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais). 

Estão incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas 
postos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

Declaramos ainda, que o representante legal da empresa visitou o local onde serão 
executados os serviços, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
recebendo as informações técnicas pertinentes. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Conforme especificado no Termo de Referência. 
6. LOCAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Conforme especificado no Termo de Referência. 

Teresina(PI), 15 de Março de 2024. 

THAIARA RAYANNE Mlinide de beee digtel pee is/JAU 
RAY ANNE AM4.11011~350,5C007651307 

ARAUJO Dados: 2024.0115 15:47,44 -031:0 
Yfflif) 00 Adebe Andam Reader. 

BARROSO:60087652307 2021008.20555 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 

INSC. EST.: 194840514 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



CONTRATO de constituição 
Empresarial celebrado entre partes Lm 
declaram, constituindo-se a soc;ejade empresaria 
limitada DIGITAL COMERCIO f SEkVÇOS 
INFORMÁTICA LTDA. 

Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534/SJSP-PI, CIC n° 
182.670.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro II-PI, residente e domiciliado na Rua 
Pedro de Vasconcelos n° 1707, bairro São João, Cep 64045-050, em Teresina/PI, e DANIEL 
WANDERLEY DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 1.649.818/SSP-PI, CIC n° 855.357.453-91, 
nascido em 04-07-1980 na cidade de Teresina-PI, residente e domiciliado na Rua Euripedes de 
Aguiar n' 1985, bairro Monte Castelo, Cep 64019-380, em Teresina/PI, têm entre si justo e 
contratado por este e melhor forma de direito constituir, como de fato constituem uma sociedade 
empresaria limitada, a qual reger-se-á pelo disposto na legislação aplicável e pelo que vai pactuado 
nas cláusulas e condições seguintes, de acordo com a Lei n° 10.406 de 10-01-2002: 

11) A sociedade empresaria limitada, girará sob a denominação social de DIGITAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDÁ, com sede na AV. Miguel Rosa n° 
3985. Sala 01, bairro Piçarra, Cep 64018-550. na cidade de Teresina/PI e usará o nome de fantasia 
DIGITALL INFORMÁTICA. 

2') A sociedade inicialmente não tem filiais, todavia poderá criá-las, mediante aditivo 
contratual, em qualquer parte do território nacional. 

3') O Objetivo social da sociedade será: 
a) 47.51-2/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática 
b) 62.09-1/00 - Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em 

Tecnologia da Informação; 
62.03-1/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de 
Computador Não - Customizáveis; 

d) 62.04-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informação; 
e) 62.01-5/00 - Desenvolvimento de Programas de Computador sob 

Encomenda; 
f) 47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
g) 47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

4') O Capital Social da sociedade será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas unitárias no valor de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional na data da assinatura deste instrumento e assim distribuído: 
ANTONIO DE ASSIS BARROSO 40.000 quotas RS 40.000,00 
DANIEL WANDERLEY DA SILVA SANTOS 10.000 quotas R$ 10.000,00 
Totalizando 50.000 quotas R$ 50.000.00 

5') O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e o início de suas
atividades será a partir da data da assinatura deste instrumento. 

6°) A responsabilidade dos sócios se limita ao Capital Social nos termos da lei, mas todos 
respondem solidariamente pelo capital integralizado. 

7') O exercício social inicia a 01 de janeiro e encerra a 31 de dezembro de cada ano, 

quando será levantado o Balanço Patrimonial . 
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8') Os lucros e/ou prejuízos apurados em cada exercício, serão divi filõ 
pelos sócios na proporção de suas quotas de Capital na Sociedade. RUB. 

9') A administração e uso da denominação social será exercida pc!o soçio "NT9Nit) DE 
ASSIS BARROSO assinando isoladamente, sob o nome empresarial do modo abaixo: 

DIGITAL COMÉ~ SERVI S DE ORMATICA LTDA 

Antonio de Assis arroso 
Sócio Administrador 

10' O sócio ANTONIO DE ASSIS BARROSO, terá direito a uma retirada mensal a 
titulo de pró-labore, conforme lei em vigor. 

In Fica expressamente vetado o uso do nome empresarial em documentos ou negócios 
estranhos aos fins sociais, tais corno fiança, endosso ou semelhantes. 

12') Ocorrendo o falecimento de uma das sócias, a sociedade será dissolvida, porém o 
desejando, os herdeiros da falecida, poderão continuar no negócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo mais de um herdeiro, os mesmos deverão escolher e 
nomear entre si, aquele que os representará na sociedade. 

13') As sócias não poderão ceder ou transferir, total ou parcialmente, suas quotas de 
capital. sem o expresso consentimento da outra sócia, a qual terá direito de preferência na aquisição. 

14") O sócio Administrador ANTONIO DE ASSIS BARROSO, declara sob as penas de 
lei, que não está incluso em nenhum crime que o impeça de exercer a atividade de comércio, de 
acordo com o Art. 1.011 Parágrafo 1" da Lei 10.406 de 10-01-2002. 

15') Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, para dirimir dúvidas do 
presente Contrato. 

E por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir fielmente 
todas as cláusulas do presente Contrato Social lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, todas 
assinadas pelos sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais. 

Manoe Francisco à os Santos. 
Ced. Ident. n° 180.154 SSP-PI. 

ichelline Be rra Santos. 
Ced. Ident. n° 1.564.493 SSP-PI. 

Teresina/PI., 03 de Janeiro de 2011. 

e Assis Barroso._ 
•-• e 

aniel Wand a Silva Santos. 

ano& Franof o dog Santos • 
Advo do OAJ 
CPF 3 a . . ti 3.. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/01/2011 SOB N°: 22200339484 
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DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -ME 
CNPJ n' 13.218.878/0001-40 
Av. Miguel Rosa n°3985 Sala Oh bairro Piçarra 
Teresina - Pl. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N01 

Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534/SJSP-Pl. CIC 
182.670.503-10. nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro 11-Pl. residente e domiciliado na Rua 
Pedro de Vasconcelos n° 1707. bairro São João. Cep 64045-050, em Teresina/P1, e DANIEL 
WANDERLEY DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 1.649.818/SSP-PI, CIC n° 855.357.453-91, 
nascido em 04-07-1980 na cidade de Teresina-PI, residente e domiciliado na Rua Ewipedes de 
Aguiar n° 1985. bairro Monte Castelo, Cep 64019-380, em Teresina/PI, únicos sócios 
componentes da Sociedade Empresaria Limitada DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na 
Av. Miguel Rosa. n°3985 Sala 01. bairro Piçarra, Cep 64018-550, inscrita no CNPJ — MF 
sob n° 13.218.878/000140. de acordo com o competente Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Piauí sob N1RE 22200339484, por despacho de 24-01-
2011, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu Contraio Social na forma das 
cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n 10.406 de 10-01-2002. 

I') A sede da sociedade, nesta data, passa a ser na Av. Nações Unidas n° 1496, 
bairro Vermelha, Cep 64019-230. nesta cidade de Teresina Capital do Estado do Piauí. 

2') Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo. 
naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo. 

E por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumpri 
fielmente todas as cláusulas do presente Contrato Social lavrado em 3 (três) vias de igual teor e 
forma. todas assinadas pelos sécios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais. 

Teresina/P1..01 de Março de 2011. 

a oel E 
Ced. Ident. n° 1 

Michelline Be 
Ced. Ident. n°1.564.493 SSP-PI. 

SP-PI. 
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DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA —ME 
CNPJ n° 13.218.878/0001-40 
Av. Nações Unidas n° 1496, bairro Vermelha 
Teresina — PI. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°02 

MATOES DO NORTE / MA 
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Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534/SJSP-PI, CIC n° 
182.670.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro 11-PI, residente e domiciliado na Rua 
Pedro de Vasconcelos n° 1707, bairro São João, Cep 64045-050, em Teresina/PI, e DANIEL 
WANDERLEY DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 1.649.818/SSP-PI, CIC n° 855.357.453-91, 
nascido em 04-07-1980 na cidade de Teresina-PI, residente e domiciliado na Rua Euripedes de 
Aguiar n° 1985, bairro Monte Castelo, Cep 64019-380, em Teresina/PI, únicos sócios 
componentes da Sociedade Empresaria Limitada DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na 
Av. Nações Unidas, n° 1496, bairro Vermelha, Cep 64019-230, inscrita no CNPJ — MF sob 
n° 13.218.878/0001-40, de acordo com o competente Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200339484, por despacho de 24-01-2011, entre 
si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social na forma das cláusulas e 
condições seguintes e de acordo com a Lei n° 10.406 de 10-01-2002. 

1°) O Objetivo da sociedade, nesta data, passa a ser: 
a) 47.51-2/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática 
b) 62.09-1/00 - Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em 

Tecnologia da Informação; 
c) 62.03-1/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de 

Computador Não - Customizáveis; 
d) 62.01-5/00 - Desenvolvimento de Programas de Computador sob 

Encomenda; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

2') Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e 
posteriores alterações, naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo. 

E por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir 
fielmente todas as cláusulas do presente Aditivo lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
todas assinadas pelos sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais. 

Testen, 

Manoel Prancisco dos SaMos. 
SP-PI. 

ir?
Ced. Ident. n° 180.154 

ichelline 
83I'lMtd:X.

zára S os. 
„ 

Ceci Ident. n° 1.564.493 SSP-PI. 

Ter I., 11 de Abril de 2011. 

Anípnio de Ass.

/%4• -
Daniel Wan 

arr9w. 

ey da Silva Santos. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MUI - 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/05/2011 SOB N°: 259948 
Protocolo: 11/010802-7. DE 28/04/20 

Kmpromm:22 2 0033948 4 
DIGITAL cMEEcI: E SEI2V1 r;OS 
INFDRMATICA LTDA - 

JOSÊ EDUARDO PEREIRA FILHO 
SECRETARIO-GERAL 



DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA —MS: 
CNPJ n° 13.218.878/0001-40 
Av. Nações Unidas n° 1496, bairro Vermelha 
Teresina — PI. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°03 

PROC. 
PIS 
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Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534/SJSP-P1, CIC n° 
182.670.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro II-PI, residente e domiciliado na Rua 
Pedro de Vasconcelos n° 1707, bairro São João, Cep 64045-050, em Teresina/PI, e DANIEL 
WANDERLEY DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 1 .649.818/SSP-PI, CIC n° 855.357.453-91, 
nascido em 04-07-1980 na cidade de Teresina-PI, residente e domiciliado na Rua Euripedes de 
Aguiar n° 1985, bairro Monte Castelo, Cep 64019-380, em Teresina/PI, únicos sócios 
componentes da Sociedade Empresaria Limitada DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na 
Av. Nações Unidas, n° 1496. bairro Vermelha. Cep 64019-230. inscrita no CNPJ — MF sob 
n° 13.218.878/0001-40, de acordo com o competente Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200339484, por despacho de 24-01-2011, entre 
si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social na forma das cláusulas e 
condições seguintes e de acordo com a Lei n° 10.406 de 10-01-2002. 

P) É admitido com sócio quotista FRANCISCO DAS CHAGAS WELLTON 
ALVES DE ARAUJO, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, empresário, 
portador do cédula de identidade n° 22731682002-7/SPC11-MA. C1C n° 020.094.613-71, nascido 
em 11-08-1986 na cidade de Pedro II/P1, residente e domiciliado na Rua Sebastião n° 38, bairro 
São Bernardo Cep 65056-280. na cidade de São Luis/MA. 

2') O sócio ANTONIO DE ASSIS BARROSO, já qualificado, neste ato, retira-se 
desta sociedade. 

3') O sócio ANTONIO DE ASSIS BARROSO, já qualificado e que se retira neste 
ato da presente sociedade, vende e transfere a sua participação societária de 40.000 (quarenta mil) 
quotas, pelo valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo pago R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) pelo sócio ora admitido FRANCISCO DAS CHAGAS WELLTON ALVES DE 
ARAUJO e R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pelo sócio DANIEL WANDERLEY DA 
SILVA SANTOS, declarando nada mais ter a receber ou reclamar, presente ou futuramente, seja a 
que titulo for, nem dos sócios e nem da sociedade, dando-lhes aqui plena geral, rasa e irrevogável 
quitação. desistindo, ao mesmo tempo, de qualquer direito à valorização do fundo do comércio. 

4') Os sócios DANIEL WANDERLEY DA SILVA SANTOS e FRANCISCO DAS 
CHAGAS WELLTON ALVES DE ARAUJO, assumem o Ativo e o Passivo da sociedade. 

5) O Capital Social da sociedade no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 
dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, nesta data, fica assim distribuído: 

I Daniel 'Wanderlev da Silva Santos 
Francisco das Chagas Wellton Alves de Araujo 

I Totalizando 

35.000 quotas R$ 35.000,00 
15.000 quotas 
50.000 quotas 

R$ 15.000,00 
R$ 50.000,00 

6) A responsabilidade dos sócios se limita ao Capital Social nos termos de lei, mas 
todos respondem solidariamente pelo capital integralizado. 
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7 administração e uso da denomina social será exercida 
WANDERLEY 
modo abaixo: 

A SILVA SANTOS assinando isoladamente. sob o 'torne 
N: 

presariw, do 

DIGITAL CÇLNIERC O E.SERVIÇOS DF)  INFORMADCA LTDA 
,,,

Daniel 
 t Á-L.1 

Wan8&ley da Silva Santos 
Sócio Administrador 

8') O sócio DANIEL WANDERLEY DA SILVA SANTOS , terá direito a uma 
retirada mensal a titulo de pró-labore, conforme lei em vigor. 

91 O sócio Administrador DANIEL WANDERLEY DA SILVA SANTOS, declara 
sob as penas de lei, que não está incluso em nenhum crime que o impeça de exercer a atividade de 
comércio, de acordo com o An. 1.011 Parágrafo 1° da Lei 10.406 de 10-01-2002. 

101 A sede da sociedade. nesta data, passa a ser na Rua Coronel Cordeiro n° 277. Sala 
03 e 04, Centro. Cep 64255-000. na cidade de Pedro 

') Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e 
posteriores alterações. naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo. 

E por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir 
fielmente todas as cláusulas do presente Aditivo lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
todas assinadas pelos sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais. 

inatPL. 17 de Janeiro de 2012. 

-  — ---_,Antonio 4e Assis Barroso>,. 
re'‘.....4  2.%- --.:, (..;••0:Ã" 

pani,9.11Wander f:141? Silva Santos. /„ 
.....tar5,-N M.A"—, „114,..., 12-/-124 J4.-

Francisco'das Chagas Wellton Alves de Araujo 

o dos $anto 
dent n° 180.154 SSP-Pl. 

helline B 
Ced. Ident. IV 1.564.493 SSP-PI. 

2 



DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LNFORMATICA LT. 
CNP.I n°13.218.878/0001-40 
Rua Coronel Cordeiro n° 277 Sala 03 e 04 Centro 
Pedro II Pl., 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N° 04 

Os a seguir qualificados e ao final assinados, FRANCISCO DAS CHAGAS 
WELLTON ALVES DE ARAUJO, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, 
empresário, portador do cédula de identidade n° 22731682002-7ISPCII-MA. C1C n" 020.094.613-
71. nascido em 11-08-1986 na cidade de Pedro 11/131, residente e domiciliado na Rua Sebastião ri° 
38. bairro São Bernardo Cep 65056-280, na cidade de São LuisflvIA. e DANIEL WANDERLEI' 

DA SILVA sAyros, brasileiro. casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade ri° 1.649.8181SSP-Pl. CIC n° 855.357.453-91, nascido em 04-07-
1980 na cidade de Teresina-P1, residente e domiciliado na Rua Euripedes de Aguiar n° 1985, 
bairro Monte Castelo, Cep 64019-380, em Teresina/PI, únicos sócios componentes da 
Sociedade Empregaria Limitada DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Pedro II. Estado do Piauí. na 
Rua Coronel Cordeiro. n° 277, Sala 03 e 04. Centro, Cep 64255-000, inscrita no CNPJ — 
IvIF sob n° 13.218.878/0001-40. de acordo com o competente Contrato Social arquivado 

na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200339484, por despacho de 24-01-
201 I, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social na forma das 
cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n° 10.406 de 10-01-2002. 

i a ) É admitida com sécia quotista THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO, 
brasileira, soiteira maior, empresária, portadora da cédula de identidade n° 2.304.413-SSWPI. C1C n° 
008.564.563-C6, nascida em 07-10-1986 na cidade de TeresinalPI, residente e domiciliada na Rua Pedro 
de Vasconcelos n 1707. bairro dos Noivos. Cep 64045-050, em Teresinaill, 

2') O sócio DANIEL WANDERLEI' DA SILVA SANTOS, já qualificado, neste 
ato, retira-se desta sociedade. 

3') O sécio DANIEL WANDERLEY DA SILVA SANTOS, já qualificado e que se 
retira neste ato da presente sociedade, vende e transfere a sua participação societária de 35.000 
(trinta e cinco mil) quotas, pelo valor de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo pago no ato 
da assinatura do presente instrumento pela sócia ora admitido THAIANE MARIA ARAÚJO 
BARROSO, declarando nada mais ter a receber ou reclamar, presente ou futuramente, seja a que 
titulo for, nem dos sécios e nem da sociedade. dando-lhes aqui plena geral. rasa e irrevogável 
quitação, desistindo, ao mesmo tempo. de qualquer direito à valorização do fundo do comércio. 

4') O sócio FRANCISCO DAS CHAGAS WELLTON ALVES DE ARAUJO, 
vende e transfere 14.500(quatorze mil e quinhentas) quotas pelo valor de RS 14.500,00 (quatorze 
mi! e quinhentos reais) para a sócia ora admitida THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO. 

5") Os SÓCIOS FRANCISCO DAS CHAGAS WELLTON ALVES DE ARAUJO e 
THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, assumem o Ativo e o Passivo da sociedade. 

6') O Capital Social da sociedade no valor de RS 50.000,00 (cinqüenta mil 
dividido em 50.000 (cinqüenta mi!) quotas no valor unitário de RS 1,00 (um real), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, nesta data, fica assim distribuído: 

1 



73) A responsabilidade dos sócios se limita ao Capital Social nos termamiodsponeaRrE 
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FLS 

8') A administração da sociedade caberá a sócia TKAIANE MAL
BARROSO assinando isoladamente. sob o nome empresarial do modo abaixo, com os poderes e 
atribuições de administradores autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorincâo 
do outro sócio. 

DIGITAL COME 10 E SEI VIÇOS DE INFORMATICA LTDA mE

Thaian Maria Ara* Barroso 
Sócia Administradora 

9') A sócia THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pró-labore, conforme lei em vigor. 

10) A sócia Administradora THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, declara sob 
as penas de lei, que não está incluso em nenhum crime que o impeça de exercer a atividade de 
comércio, de acordo com o Art. 1.011 Parágrafo I' da Lei 10.406 de 10-01-2002. 

11a) O Objetivo da sociedade, nesta data, passa a ser: 

a) 

b) 

c) 
d) 
e) 

o 

63.99-2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação 
não Especificados Anteriormente; 
47.51-2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimen,es de informática; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.89.0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 
63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet 
82.19-9/01 - Digitalização para reprodução de copias. 

Ir) Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e 
posteriores alterações, naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo. 

E por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir 
fielmente todas as cláusulas do presente Aditivo lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
todas assinadas pelos sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais. 

") 

Te$ 

Man rancisco dos antos. 
Ced. Ident. n° 180.154 SJSP-Pl. 

w,A,c), 
ichelline Beierra Santos. 

Ced. Ident. n° 1.564.493 SSP-PI. 

Pedro 11/PI., I O de outubro de 2012. 

Thaiane M\aria Ara jo Broso. 

Wa Iífey da Silva Santos. 

A.AA.è.4 I,' 11 ris C 14411,A...1 Lrry/-./ A LU4 çç .ÁriA 

Francisco das Chagas Wellton Alves de Araujo 

V d‘rjGCW.
1. 000 4  405 
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CNPJ n° 13.218.878/0001-40 
Rua Coronel Cordeiro n° 277 Sala 03 e 04 Centro 
Pedro II Pl. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°05 

Os a seguir qualificados e ao final assinados, FRANCISCO DAS CHAGAS WELLTON ALVES 
DE ARAUJO, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de 
identidade n° 22731682002-7/SPC11-MA, CPF n° 020.094.613-71, nascido em 11-08-1986 na cidade de Pedro 
11/Pl. residente e domiciliado na Rua Sebastião n° 38, bairro São Bernardo Cep 65056-280, na cidade de São 
Luis:MA e THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO, brasileira solteira, maior, empresária, portadora da 
cédula de identidade n° 2.304.413 - SSP/PI, CPF N° 008.564.563-06, nascida em 07-10-1986 na cidade de 
TeresinafP1, residente e domiciliada na Quadra 1, Casa 38, Conjunto Residencial Jardins do Leste- Bairro Vale 
Quem Tem, Cep 64057-378, em Teresina/PI únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada 

jeRIG ITA L COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Pedro 
Estado do Piauí, na Rua Coronel Cordeiro, n° 277, Sala 03 e 04, Centro, Cep 64255-000, inscrita no CNPJ MF 

sob n° 13.218.878/0001-40, de acordo com o competente Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Piauí sob NIRE 22200339484, por despacho de 24-01-2011, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar 
seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n° 10.406 de 10-01-2002. 

I') É admitida como sócia quotista THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, brasileira, 
solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade n° 3.654.906 SSP/PI, CPF n° 600.876.523-07, 
nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresinallal, residente e domiciliada na Avenida Noronha de Almeida n° 
2201, bairro São João, Cep 64045-500, em Teresina/P1, 

2') O sócio FRANCISCO DAS CHAGAS WELLTON ALVES DE ARAUJO, já qualificado e 
que se retira neste ato da presente sociedade, vende e transfere a sua participação societária de 500 (quinhentas) 
quotas, pelo valor de RS 500,00 (quinhentos reais). sendo pago no ato da assinatura do presente instrumento pela 
sócia ora admitida THIAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, declarando nada mais ter a receber ou 
reclamar, presente ou futuramente, seja a que titulo for. nem dos SMOS e nem da sociedade, dando-lhes aqui plena 
geral, rasa e irrevogável quitação, desistindo, ao mesmo tempo, de qualquer direito à valorização do fundo do 
comércio. 

3°) A sede da sociedade, nesta data, passa a ser na Avenida Coronel Cordeiro, n° 277, Sala 03 e 04, 
*entro, Cep 64255-000, na cidade de Pedro II, Estado do Piauí. 

48)0 Capital Social da sociedade no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 50.000 
(cinqüenta mil) quotas no valor unitário de RS 1,00 (um real), totalmente integra izado em moeda corrente 
nacional, nesta data. fica assim distribuído: 

I Thaiane Maria Araujo Barroso 49.500 quotas R$ 49.500,00 
. Thaiara Rayanne Araujo Barroso 500 quotas R$ 500,00 
I Totalizando 50.000 quotas R$ 50.000,00 

JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO PIAUt 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2016 08:02 SOB N* 20160104493. 
PROTOCOLO: 160104483 DE 16/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600917664. RIRE: 22200339484. 
DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO 
PROCURADOR 

TERESINA, 29/06/2016 
www.piauldigital.pi.gov.br 

A validada deate docua.nto se ipz..se, fica enjeito à coaprovar,Bo de nua autenticidade noa respectivos portai*. 
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53) A responsabilidade das sócias se limita ao Capital Social nos termos de lei, mas todos respondem 
solidariamente pelo capital integralindo. 

6') O Objetivo da sociedade, nesta data, passa a ser: 

a) 62.01-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador sob Encomenda; 
b) 47.51-2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 
c) 47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
d) 47.89.0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
e) 63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet; 

82.19-9/01 - Digitalização para reprodução de copias; 
g) 63.99-200 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação não Especificados 

Anteriormente; Locação e sublocação de programas de computador; 
h) 62.09-1/00 - Suporte Técnico, Manutenção e outros Serviços em Tecnologia da 

Informação; 
i) 62.03-1/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Não 

Custoinizáveis; 
.i) 62.04-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informação; 
k) 63. 1 1-9/00 — Tratamento de Dados. Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de 

Hospedagem na Internet. 

r) Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e posteriores alterações, 
naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo. 

E por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir fielmente todas as 
cláusulas do presente Aditivo lavrado em via única, assinada pelos sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos 
legais. 

Pedro II/PI., 02 de maio de 2016. 

..vh~ ç'%\s•-•-
- . , 

• Tha "'ane ...ria Arauj.6 Ba so. 
U „,,c.,8 • VZIN,b, \Nat. ,..\_ 

Thaiara- ayanne Arauj > Barroso. 
.... ..13..c,L4r.„0_,e1c,,,c5_,43,0,4n,,N 0-4,11.1, sra.....9•Ja,;,....,,N ..dc.9~ 

Francisco das Chagas Welffon Alves de Araujo 

Manoel Francisco bs Santos. 
Ced. Ident. n° 180.154 SJSP-PI. 

• riail j  pA. 
,Michelline Bekrra santos. 
Ced. Ident. n° 1.564.493 SSP-Pl. 

Ile1eJUCEPI m 
e. ,,a.cc.AN.,. 

•U .11••• •11 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIFICO O REGISTRO LM 29/06/2016 08:02 808 N° 20160104483. 

PROTOCOLO: 160104483 DE 16/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11600917664. NIRE: 22200339484. 
DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO 
PROCURADOR 

TERESINA, 29/06/2016 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua 
autenticidade nos respectivos portais. 
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CNPJ n" 13.218.878/0001-40 Rue. 

Avenida Coronel Cordeiro n° 277 Sala 03 e 04 Centro 
64255-000 - Pedro 111 PI. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°06 

1 

Os a seguir qualificados e ao final assinados, THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, brasileira, 
solteira, maior, empresaria, portadora da cédula de identidade n° 3.654.906 SSP/PI, CPF n° 600.876.523-07. 
nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada na Rua Pedro Vasconcelos n° 1707. 
bairro Noivos, Cep 64045-112, em Teresinial e THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO, brasileira, 
casada no regime de comunhão parcial de bens, empresaria, portadora da cédula de identidade n° 2.304.413 - 
SSP/PI, CPF N° 008.564.563-06, nascida em 07-10-1986 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada 
na Rua Pedro Vasconcelos n° 1707, bairro Noivos, Cep 64045-1 12, em Teresina/Pl. únicos sécios 
componentes da Sociedade Empresaria Limitada DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Pedro 11, Estado do Piauí, na Avenida Coronel 
Cordeiro, n° 277, Sala 03 e 04, Centro, Cep 64255-000, inscrita no CNPJ MF sob n° 13.218.878/0001-40, 
de acordo com o competente Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 
22200339484, por despacho de 24-01-2011, entre si livre e de comuna acordo, resolvem alterar seu Contrato 
Social na forma das clawmlas e condições seguintes e de acordo com a Lei n° 10.406 de 10-01-2002. 

CLÁUSULA I 
É admitida como sócia quotista MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, brasileira, casada no 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade n° 218.425-SSP/PI, CPF 
n° 160.754.473.34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União-PI, residente e domiciliada na Rua Pedro 
Vasconcelos n° 1707, bairro Noivos, Cep 64045-112, em Teresina/PI. 

CLÁUSULA II 
A sécia THALANE MARIA ARAÚJO BARROSO, já qualificada, neste ato, retira-se da sociedade. 

CLAUSULA III 
A sécia THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, já qualificada e que se retira neste ato da presente 
sociedade, vende e transfere a sua participação societária de 49.500 (quarenta e nove mil e quinhentas ) 
quotas. pelo valor de RS 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), sendo pago R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) pela sócia ora admitida MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO e R$ 24.500,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos reais) pela sócia THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, 
declarando nada mais ter a recebei- ou reclamar, presente ou futuramente, seja a que título for, nem dos 
sócios e nem da sociedade, dando-lhes aqui plena geral, rasa e irrevogável quitação, desistindo, ao mesmo 
tempo, de qualquer direito à valorização do fundo do comércio. 

CLAUSULA IV 
O capital social da sociedade é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) 
cotas no valor nominal unitário de R$ 1,00 (una real), está totalmente subscrito e integralizado. pertencendo 
aos cotistas como abaixo indicado: 

Maria do Carmo de Araújo Barroso 25.000 cotas R$ 25.000,00 
Thaiara Rayanne Araújo Barroso 25.000 cotas R$ 25.000,00 
Totalizando 50.000 cotas R$ 50.000,00 

CLAUSULA V 
As sócias THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO e MARIA DO CARMO DE ARAUJO 
BARROSO, assumem o Ativo e o Passivo da sociedade. 

CLÁUSULA VI 
A responsabilidade das sócias cotistas limita-se ao valor das cotas de capital que possuem, mas todss 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, na forma da lei. 
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cotas soctais 
, oneradas ou 

representem a ruiu 

CLAUSULA VII 
A sociedade será administrada
isoladament& sob o nome empresarial do 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 

ADITIVO AO TO SOCIAL 

2 

is em rei que não poderão ser caucionadas, 
u parcialmente. a qualquer titulo, salvo se com autorização de 

absoluta do capiud social. 

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO. assinando 
-baixo, com os poderes e ainbuições de administradores. 

qualquer atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de quique:- dosquotistaa ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens c imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 

CLAUSULA VIII 
A Sécia Administradora declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relações de consumo, a ft pública, ou 
a propriedade. 

CLAUSULA LX 
A sócia Administradora THAIARA RA 
a título de pro-labore, conforme lei em vi 

CLAUSULA X 
Permanecem em vigor as demais cl 
que não colidir com as cláusulas do 

NNE ARAUJO BARROSO, o a urna retirada mensal 

contrato social primitivo e posteriores alterações, ruiq 

Assira justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) via 
efeitos legai.. 

Pedro 10 de dezembro de 2020. 

aria Araújo Barroso. 

Araújo Barroso. 

do Carmo de Araújo Barroso 

da pelas sócias para todos os 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

mATOES DO NORTE P.AA 

pRoc. 01C..1 COQ- /202 

FLS. 

RUB. 

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta 

assinado digitalmente por: 

ENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S 

CPF Nome 

00856456306 THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 

16075447334 MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

60087652307 THA1ARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 

CIRT/PICO O RADINTRO RN 311/12/2020 11,16 SOB N 20200666666. 

PROTOCOLO: 200666606 DE IS/12/2020, 

CODIGO DE VIRRIPICAÇÁO: 12806344453. CNPJ DA 810E: 13219076000140. 

NUS: 22200339494. COM 'PEITOS DO RIOISTRO LHA 10/12/2020. 

DIGITAL COWERCIO 1 SERVIÇOS DE INPORMATICA LIDA - NE 

16ABELA SANTANA KONTBIRO BARBOSA 

SZCAETÁRIA•GERJU. 

~.0Am/digital .0..gav.br 
A validade deste doeu~nr0, ee 19premeo, fica air,iaitoà comepxy, ação de rue sutaaticidade nos raapectIvca por%414. 

1i:desmando *apua reapretavos zódigos de ver1f1crc10. 
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ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°07 
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1 

Os a seguir qualificados e ao final assinados, THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO. brasileira, 
solteira, maior, empresaria, portadora da cédula de identidade n° 3.654.906 SSP/PI, C"PF n° 600.876.523-
07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada na Av Noronha Almeida n° 
2201, bairro São João, Cep 640045-500, em Teresina/PI e MARIA DO CARMO DE ARAUJO 
BARROSO, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula 
de identidade n° 2 I 8.425-SSP/PI, CPF n" 160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União-PI, 
residente e domiciliada na Av Noronha Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em 
Teresina/PI. únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada DIGITAL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Pedro II, Estado do 
Piauí, na Avenida Coronel Cordeiro, n° 277, Sala 03 e 04, Centro, Cep 64255-000, inscrita no CNPJ 
MF sob n° 13.218.878/0001-40, de acordo com o competente Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200339484, por despacho de 24-01-2011, entre si livre e de 
comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de 
acordo.corn a Lei n° 10.406 de 10-01-2002. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Alterar o endereço da sede, nesta data, que passa a localizar-se na Rua 
Coelho de Resende n° 929, Sala 07, bairro Centro, Cep 64001-370, na cidade de Teresina-PI. 

CLAUSULA SEGUNDA - O Objetivo da sociedade, nesta data. passa a ser: 
a) 6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

6319-41(X) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
8219-9/01 Fotocopias; 

d) 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
e) 6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
O 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
g) 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet; 
h) 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social 
primitivo e posteriores alterações, naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo. 

E. por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir fielmente todas as 
cláusulas do presente Aditivo lavrado em 01 (urna) via assinada pelos sócios, para todos efeitos legais. 

Pedro HJPL, 01 de setembro de 2022. 

Thaiara Rayanne Araújo Barroso. 

Maria do Carmo de Araújo Barroso 
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assinado digitalmente por: 
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16075447334 MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 
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DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA —ME 
CNPJ n° 13.218.878/0001-40 
Rua Coelho de Resende n° 929 Sala 07 Centro 
Cep 64001-370 - Teresinal / Pl. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°08 

Os a seguir qualificados e ao final assinados, THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, brasileira, 
solteira, maior, empresaria, portadora da cédula de identidade n° 3.654.906 SSP/PI, CPF n° 600.876.523-
07, nascida em 2610-1990 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada na Av Noronha Almeida n° 
2201, bairro São João, Cep 640045-500, em Teresina/PI e MARIA DO CARMO DE ARAUJO 
BARROSO, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula 
de identidade n° 218.425-SSP/PI, CPF n° 160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União-PI, 
residente e domiciliada na Av Noronha Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em 
Teresina/PI. únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada DIGITAL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do 
Piauí, na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07, Centro, Cep 64001-370, inscrita no CNPJ — MF sob n° 
13.218.878/0001-40, de acordo com o competente Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Piauí sob MRE 22200339484, por despacho de 24-01-2011, entre si livre e de comum acordo, 
resolvem alterar seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei 
n° 10.406 de 10-01-2002. 

CLAUSULA PRIMEIRA - O Objetivo da sociedade, nesta data, passa a ser 
a) 6201-5/01 Desenvolvimento dc programas de computador sob encomenda; 
b) 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
c) 8219-9/01 Fotocopias; 
d) 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
e) 6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 

g) 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet; 
h) 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
i) 6920-6/02 Atividades de Consultoria Contábil e Tributaria 

j) 7020-4/00 Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial 
k) 8660-7/00 Atividades de Apoio a Gestão de Saúde. 

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e 
posteriores alterações, naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo. 

E, por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir fielmente todas as 
cláusulas do presente Aditivo lavrado em 01 (uma) via assinada pelos sócios, para todos efeitos legais. 

Pedro IUPI., 14 de dezembro de 2022. 

Thaiara Rayanne Araújo Barroso. 
Socio Administrador 

Maria do Carmo de Araújo Barroso 
Socio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO (S) ASSINANTE(S) 

CPFICNPJ Nome 

16075447334 MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2022 00:03 SOB /1* 20220791023. 

PROTOCOLO: 220791023 DE 16/12/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216113390_ CMPJ DA SEDE: 13218878000140. 

MIRE: 22200339484, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/12/2022. 

DIGITAL cfluvRCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFISO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.plauidigital.pi:gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito á omprovado de SUA autent cidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cbciigos de verificado. 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 
OA INI/RALSIRVIVOR 

DIPARIAIMIRIO Miti• _, AAL Ot IRAASITO 
CARICIO* NACIOA t NARICCIAÇA0 

Ailekar.O.W.C.4.00.E 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.briassinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL MATÓESOONO IW

eFt0C.191 3 
FL5 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA . 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I 
CADASTRAL 

2 0 

NOME EMPRESARIAL 

DIGITAL COMERCIO E SERMOS DE INFORMATICA LTDA 

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DIGITALL INFORMATICA ME 

cõ:Aw E DESCRIÇÃO DAATMDA)E Y: --
62.01-5-01 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

r odeio° E oEsentçÃo neks ••-•T.to.,e‘orEs ECONNecAs SEC

62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizaveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19 4 00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei 
69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-740 - Atividades de apoio á gestão de saúde 

TUREZA AMIMA 

206-2 - Sociedade 'ria Limitada 

LOGRADOURO 

R COELHO DE RESENDE 
NJMERC 

929 
C CM PL EN ENT "C

SALA 07 

CEP 

64.001-370 
SAIRRO,DIS- RETO 

CENTRO 
ii .c UP 

TERESINA PI 

ENDEREÇO B_ETRONk_ 

MANOE LEXATA4IG. C O W8 R 
TELEFONE 

(56) 3221-5300 

ENTE FEDERATIVO RE /URI 

Sfl(ÁÇÃO CADASTRA 

ATiVA 
DATA DA srruAçÃo CAPASTRAL 

24/01/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO PATA no. SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Em tido no dia 08/03/2024 às 15:38:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



TEDRGEMA•

CPF/CNPJ 

13.218.878/0001-40 

RAZÃO SOCIAL 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE 

INFORMATICA LTDA - ME 

LOCALIZAÇÃO 

RUA COELHO DE RESENDE, 929 - SALA:07; 
BAIRRO CENTRO 
TERESINA/PI - CEP: 64001-370 

t1 'Ai; 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 1055216 

NÚMERO DE REGISTRO 

212522400 

RESPONSÁVEL LEGAL 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

620150101 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

Emitido em: 30/01/2024 09:02:28 

H i SIMP 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0021252/24-00 

DATA DE ABERTURA 

16/03/2011 

CPF/CNPJ 

Código autenticidade: B8378C3 1 8A 

N" 



TERESINAtt 
• DIGITAI • 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 1055216 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0021252/24-00 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

620310001 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

620400000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

620910000- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 

Emitido em: 30/01/2024 09:02:28 Código autenticidade: BB378C318A 

I•1° ia: 1 



MATõES DO NORTE MA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

3 C0.3-  /202 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente cor base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:45:32 do dia. 03/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/05/2024. 
Código de controle da certidão: 87DA.BODA.45AD.F5C0 
C/Jalquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUS' IÇA DO TRABALHO 

MATOESDONORTEMA 

PRoce  03C 0 J -  /202 ( 
Fis 3 2 

I Pus 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIGITAL COMERC 0 E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 13.218.278/0001-40 

Certidão n°: 74589351/2024 

Expedição: 26/12/2023, à,,Sf 11:15:01 

Validade: 23/06/2024 --180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INSMCWICA LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.218.878/0001-40, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORI4AÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

adimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



imprimir 

CA! A 
CAIXA ECONÓN,ICA, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.218.878/0001-40 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC. /202 

FLS. 

RUS. 

R COELHO DE RESENDE 929 SALA 07 / CENTRO / TERESINA / PI / 64001-
370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/03/2024 a 30/03/2024 

Certificação Número: 202403011 111864765903 

Informação obtida em 07/03/2024 11:07:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
PR   202 
FLS.

RUB 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIB,ÁRIA 

2402291321887800014001 

RAZÃO SOCIAL 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

RUA COELHO DE RESENDE 929 SALA 07 CENTRO 
MUNICÍPIO CEP 

libRESINA 64001370 
CPF/CNPJ (N°) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

13.218.878/0001-40 19.484.051-4 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 

FISCAL REGULAR. 

, 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EM:11'10A VIA INTERNET EM 29/02/2024, ÀS 13:40:21 
VÁLIDA ATÉ 29/04/2024 

ESTE DOCt N1EN FO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES tw SIA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNVF, NO srrE 
http:// ebas.sefaLpi.gov.bricertidaonft-%Neb 

Chave para Autenticação: 224A-16D6-7056-9417-30B6-0697-5CD9-45E4 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

MATÓES DO NORTE 1 MA 

PROC S /202 
FLS. 

RUO. 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA iTIVA DO EST O 

n° 240313218878000140 

(Emitida Cm atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.484.051-4 

010".1/CPF 

13.218.878/0001-40 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

DIGITAL COMERCIO E SER VICOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/03/2024, ÀS 09:12:36 

VÁLIDA ATÉ 12/06/2024 

'TE ixxx :MENTO N O FERA VAI.' ()ADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO srrf, http://webas.selai-pi.gov.hricerlidaonft-web 

Chave para Autenticação: E401-B338-4EF4-06BD-7D17-1188-A797-A9F2 



ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESLNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO M 

Folha 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0003822/24-99 

li 1 

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40 

Contribuinte: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte 
acima identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação 
estabelecida na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelecem os arts. 456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de 

i íezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 08:28:49 h, do dia 05/01/2024 

Validade: 04/04/2024 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

no endereço http://www.teresina.pi.gov.br 

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo 1, do Decreto n° 11333/2011. 

Códzo autenticidade: 25190717CC52F9A8 

N• Via: 28 



ESTADO DO PIAU1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE "BAIXO RISCO A" 

Declaramos para os devidos fins, em especial junto aos órgãos licenciadores do Município de Teresira, com base 
no art. 2°, inciso 1, e no Anexo I, ambos da Resolução CGSIM N° 51, de 11 de junho de 2019, e com base no art. 1°, § 
6°, e no art. 3°, inciso I, da Lei N° 13.874, de 20 de setembro de 2019, que consta(m) no Cadastro Mercantil de 
Contribuintes - CMC da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ - 
13.218.87810001-40, Inscrição Municipal N° 1055216 , estabelecido à RUA COELHO DE RESENDE, N' 929 , Bairro 
CENTRO, o(s) CNAE(s) de n°(s): 

1 

CÓDIGO 
4151-2/01 

ATIVIDADE(S) 
~cesta espeoakzado de ~amemos e suprimentos de ntormarica 

2 4r54-7po: Corneto nee3e5a de 

3 4789-&07 Co.-~ varke.2 de equipamentos para escredro 

4 6201-5431 Deser~menso de programas de computador sob encomenda 

5 6203-1X,0 Oese~mente e kenczamerds oe ~amas de computador 

6 6204-04>0 Consaiona em ....ui,"ra da n4 -maço 

7 6209-1/00 Suporte !ó:mo, manter:m.10 e outros s~ços Cae oga da ~ação 

os quais são classificados como atividades de "BAIXO RISCO A', contorne o Anexo 1 da citada Resolução CGSIM N° 
51/2019, cujo efeito especifico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da 
atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento, desde que atendidos os 
demais 

Declaramos, ainda, que a fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso Ido caput do art. 3° da citada Lei 
n° 13.874, de 20 de setembro de 2019 será realizada posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia 
encaminhada à 

Teres-ma, 07 de Janeiro de 2023 

Código de Autenticidade 

ba2139bc3e4cfb16a91482a9949141cb94 
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Prefeitura Municipal de 

DECRETO N° 25.362, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Prorroga a validade dos documentos comprobatérios de Licenciamentos 
Municipais que especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso XXV, do art. 71, da Lei Orgânica do Município de Teresina, e em atenção ao Oficio n° 
1245/2023-GAB-SEMF, de 18.12.2023, constante do Processo Administrativo SEI n° 00043.017991/2023-46. 

CONSIDERANDO a implantação da nova versão do Sistema de Licenciamento - SLIC com o intuito 
de aprimoramento dos serviços dispensados aos contribuintes do Município de Teresina e aos usuários do 
sistema; 

CONSIDERANDO o vencimento da Licença Ambiental de Operação (LO), da Licença Sanitária e 
Alvará de Funcionamento em 31.12.2023, conforme Decreto n°24.612, de 08.08.2023; 

CONSIDERANDO que a renovação das Licenças Ambiental de Operação (LO) e Licença Sanitária, 
para o período de 01.01.2024 a 31.12.2027, devem ser solicitadas pelos contribuintes na nova versão do 
Sistema de Licenciamento - SLIC; 

CONSIDERANDO, ainda, que a renovação dos Alvarás de Funcionamento para o período de 
01.01.2024 a 31.12.2024, deve ser requerida pelos contribuintes na nova versão do Sistema de Licenciamento - 
SLIC; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da adoção de medidas administrativas para atendimento das 
novas solicitações de renovação dos Alvarás de Funcionamento e das Licenças Ambiental de Operação (LO) e 
Licenças Sanitárias que vencerão em 31.12.2023; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de tempo suficiente para a implementação e ajustes do 
novo Sistema de Licenciamento - SLIC e em virtude do lapso temporal de 4 (quatro) meses sem que os 
contribuintes estejam devidamente licenciados, 

DECRETA: 

Art. 10 Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os documentos de Licença Ambiental de Operação - 
1.0. dos contribuintes pessoas fisicas e jurídicas, emitidos com data de vencimento em 31.12.2023, por meio 
do Decreto n°24.612. de 08.08.2023. 

Art. 2° Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os documentos de Licença Sanitária, para atividades de 
caráter permanente dos contribuintes pessoas fisicas e jurídicas, emitidos com data de vencimento em 
31.12.2023, conforme Decreto n°24.612, de 08.08.2023. 

Art. 3° Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os Alvarás de Funcionamento com data de vencimento 
originalmente fixada em 31.12.2023. 

Art. 4° noto Decreto entro em visor no dota do sua publicoç 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 20 de de embro de 2023. 

JOSÉ PESS 
Prefeito de 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 3229295 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 13218878000140, REPRESENTANTE LEGAL: THAIARA RAYANNE ARAUJO 

BARROSO 

ENDEREÇO: RUA COELHO DE RESENDE 929 SALA-07 

BAIRRO: CENTRO SUL, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 25 de Janeiro de 2024 às 15 h 46 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1' Instância". Certidão N° 3229295. Código verificador: 
48012.08611.BA0D8.6F7DE 

FOLHA 1 de 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

Fo Página 1 de 6 
ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERMOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ. 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.208.1 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, COmplemeMO: SALA 07, N.°: 929, Bairro: Centro, Cidade: Terasina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: (86) 
32215300 
NIRE: 22200339484- Data: 24/01/2011 

Conta 

1 

1.01 
1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01,01 

1.01.01.01.01.0001 
1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.07 

1.01.01.07.01 

1.01.01.07.01.0001 

1.01.03 

1.01.03.01 
1.01.03.01.01 

1.01.03.01.01.0001 

1.07 

1.07.04 
1.07.04.01 

01.01 
.01 

7 

Total Atrvo 

2 

2.01 
2.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.01 

2.01.01.03.01.0003 

Descrição 31/12/2022 

— Ativo" 127,795,25D 

Ativo Circulante 45.771,55D 
Disponibilidades 45.771,550 

Numerários em Espécie 1.847,790 
Caixa Geral 1.847,79D 

Caixa 1.847,790 

Bancos 24.721,340 

Contas Correntes 24.721,340 

Banco do Brasil SIA 24.721,34D 

Valores Mobiliários 19.202,42D 
Valores Mobiliários - Mercado de Capitais e 19.202.420 

Banco do Brasd SA 19.202,42D 

Clientes 0.00 

Clientes Nacionais 0,00 

Duplicatas a Receber 0,00 

Cientes Diversos 0,00 

Ativo não Circulante 82.023,70D 

Imobilizado 82.023,700 

Bens em Operação 82.023.700 

Bens Utilizados na Produção eicar Prestação de Serviços 82.023,700 

Veículos 52.000,000 

CONSORCIO 30.023,700 

127.795,250 

— Passivo" 127.795,25C 

Passivo Circulante 337,68C 

Obrigações de Cuno Prazo 337,68C 

Obrigações Trabalhistas, Premdencianas e Fiscais 337,68C 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 337,68C 

Contribuição Sindical a Recolher 0.00 

31 

212.540 

130.517, 
44.823,050 
4.284,32D 

4.284.320 
4.284,320 

21.336,31D 

21.336,31D 
21.336,310 

19.202,42D 

19.202,420 

19.202,42D 

85.694,100 

85.694,100 
85.694,10D 

65.694,100 
82.023,700 

82.023,700 
82.023,700 

82.023,700 

52.000,000 

30.023,700 

212.540,85D 

212.540,850 

2.184,05C 

2.184.05C 
2.184.050 

369,68C 

257,49C 

MATÕES DO NORTE / MA 

. 01C3 Cea 120 2L(

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraidas das tolhas 25 a 28 do Livro Diario n° 9 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piaul sob ri° 12400351296 em 10-01-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos Thaiara Rayanne Araujo Barroso 
Contador Súcia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 600.876.523-07 
RG 180.154 SSP-PI RG 3.654.906 SSP PI 

PI 2.766 

domingo, 31 oe dezembro de 2023 



Balanço Patrimonial Foll Página 2 de 6 

Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ. 13.218.37EV0001-40 Fortes Contábil 7.208.1 

Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.,: 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: (86) 

32215300 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 

Descriçao 31/12/2022 

2.01.01.03_01.0006 Contribuição Confederativa a Recolher 337.68C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 0,00 

2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 0,00 

2.07 Panimõnio Liquido 127.457,57C 

2.07.01 Capital Realizado 50.000,00C 

2.07.01.01 Capital Social 50.000,00C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domicdiados e Residentes no Pais 50.000,00C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000,00C 

2.07.07 Outras Contas 77.457.57C 

2.07.07.01 Outras Contas 77.457,57C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 77.457,57C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 77.457,57C 

Total Passivo 127.795.25 C 

MATOES DO NOR 

31~ 01-02 00 .2  /202 
FL S 
12,1 

1.814,37C 

210.356,80C 
50.000,00C 

50.000,00C 
50.000,00C 

50.000,00C 
160.356,80C 

160.356,60C 
160.356,30C 

160.356.80C 
212.540,85 C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraidas das 'olhas 25 a 28 do Livro piano fl 9 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob ri° 12400351296 em 10-01-2024. 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 

lerndente. 

• 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 // 

Manoel Francisco dos Santos Thaiara Rayanne Araujo Barroso 

Contador Sacia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 600.876.523-07 

RG 180.154 SSP-PI RG 3.654.906 SSP PI 

PI 2.766 

domingo. 31 ce dezembro de 2923 Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

NIRE: 22200339484- Data: 24/01/2011 KAATÕES DO NORTE i 
MA Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME CNPJ. 13.218.878/0001-40 Fortes Con 

Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.°: 929, Bairro: Centro, Cidade: Tereslna, Estado: PI, CEP: 60001370, efone: (86) 1202 ‘k 
32215300 

PROC. 

Estabelecimentos: 0001 - DIGITAL; Centros de Resultado: 001 - Geral FLS. 

Conte 

(+) 010 
010.01 

010.01.03 
3.01.01.01.01.0006 

(-) 020 
020.01 

020.01.05 

3.01.01.01.03.0007 

(.) 030 
(=) 060 

(-) 070 
070.01 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0003 

3.01.01.07.01.0006 
3.01.01.07.01.0012 

3.01.01.07.01.0013 

3.01.01.07.01.0022 

3.01.01.07.01.0041 

1110 3.01.01.07.01.0042 

3.01.01.07.01.0043 
3.01.01.07.01.0044 

3.01.01.07.01.0045 
3.01.01.07.01.0046 

3.01.01.07.01.0051 

3.01.01.07.01.0056 

3.01.01.07.01.0059 
070.04 

070.04.02 
3.01.01.09.01 

Foll Página 3 de 6 

Descrição 
O if4~ 3

31/12/2023 
Receita Bruta Operacional 512.572,10 

Faluramento Prod. Merc. e Serviços 512.572,10 

Vendas de Serviços 512.572,10 

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Intervi( 512.572,10C 

Deduções da Receita 13.309,13 

Impostos Faturados 13.309,13 

Simple 13.309,13 

Simi 13.309,130 

Receita Líquida 499.262,97 

Lucro Bruto 499.262,97 

Despesas Operacionais 416.363,74 

Despesas Administrativas 414.635,04 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 414.635,04D 

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregado: 237.313,320 

Plano de Sai 27.130,810 

INSS - Previdência Soi 2.517,210 

R 26.641,280 

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSL 1.494,850 

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custo: 32.345,320 

Outras Despesas Operaciona 937,970 

Fé 24.076,970 

Décimo Terceiro Sal i 23.297,000 

Outros Gastos com Pessc 4.323,290 

Indenizações Trabalhist 7.284,110 

Vale Transpo 24.454,19D 

Seguros Divers 2.583,720 

Despesas C/Festas e Comemoraçõt 235,000 

Resultado Financeiro 1.728,70 

Despesas Financeiras 1.728,70 

Despesas Financeira 1.728,700 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por Iodas elas. 
As informações foram extraidas das folhas 25 a 28 do Livro Diario n° 9 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n° 12400351296 em 10-01-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

• 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos Thaiara Rayanne Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 600.876.523-07 
RG 180.154 SSP-PI RG 3.654.906 SSP PI 

PI 2.766 

domingo. 31 de dezembro de 2023 Cominue... 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE. Complemento: SALA 07, Na: 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, T 
32215300 
Estabelecimentos: 0001 - DIGITAL: Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conte Descrição 

FoN Página 4 de 6 
ADIAM 

Fortes Cordilha 7.208.1 

:(jérõES DO NORTE MA 

pRoc_WOCa  í202 

3.01.01.09.01.0008 Juros, Corniss e Outras Desps Bancária 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contab. 

(.) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 

(-) 200 Resultado Líquido do Exercício 

1.728,70D 

82.899,23 

82.899,23 

82.899,23 

Sob as penas da lei, declaramos que as inlorrnações aqui conlidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas aias. 
As informações foram extraidas das folhas 25 a 28 do Livro Diario n 9 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n 12400351296 em 10-01-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos Thaiara Rayanne Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 600.876.523-07 
RG 180.154 SSP-PI RG 3.654.906 SSP PI 

PI 2.766 

• 

dommgo. 31 Ce dezembro de 2023 Frin 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31112/2023 Foi Página 5 de 6 
'-ce,5vado peia: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 
Empresa: DIGIT Ai COMERCIO E SERVIDOS DE INFORMA11CA LIDA IE. C.NPJ: 13218 878,1)001-40 Fortes Cometi 7208.1 
Ercef aça: COEI/40 DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.1: 925, Bakro: Ger:. f c, Cace. 7erEtsina. Emano: PI. CEP: 60001370. Talekine: (86) 
32215300 
NIRE 22200339484 - 3aa. 2491,2011 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços CNAE 6201.5/00 = nç.serm,",1v* 
Fr-o-graxas de computador sob encomenda. 

Mota 2 - Base dm Preparação • Apresentação das Demonstração. Financeira. 
As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Comercia; aos
preceitos da Lei das Sociedades M ias; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos. As 
principais praticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 
a) 0 resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercioio; 
b) 0 Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais; 
c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao ouste ou valor de avaliação; 
d) O Paass -culante está demonstrado por valeres conhecidos ou calculaveis. 

MATÕES DõNORTEI MA 

00 2 - 12023_ 

Mote 3 - Património Líquido 

3.1 - Capitel 

O Capital Social está representado por 2o.o0) (vinte 

real). 

e 

a 28 00 iikir0 Rano ni 9r 
124X:935296 em 10-01-2024. 

A Sooedade não po .a Autetona 

Manoel FraNcscc dcs Sa'gcs 
COMadOr 

CPF 066.475.3°3-68 
RG 153_154 SSP-PI 

PI 2.766 

somirço. 31 os dere, u de 2023 

o o valor nominal unitario de R$ 1,00 

Thaiara Rayanne Ataca Barroso 
Soca Adrarastractora 
CPF 600.879523-07 
RG 3.654.906 SSP PI 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
PROC 

FLS. 

RUS• 

Página 6 de 6 

MATOES DO NORTE / MA 

a-- /202 `I 

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2024 08:56 SOB N* 20240028490. 

PROTOCOLO: 240028490 DE 11/01/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400554197. CNPJ DA SEDE: 13218878000140. 

RIRE: 22200339484. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2023. 

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

MATEUS FRANCISCO SANTOS AUFIRO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação da :lua aratenticidad• nos reepectivoe portais, 
informando seus respectivos códigos de verlfLcação. 

- 
JUCEPI 



NOME EMPRESARIAL: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA DA - ME 
CNPJ N2 13.218.87810001-40 
NIRE 22200339484 
DATA DA CONSTITUIÇÃO 24.01.2011 

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023 

• 

INDICES DE LIQUIDEZ 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LIPRAZO = 7,15 
EZ GERAL) = 59,76 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LiPRAZO = 2.184,05 

ATIVO TOTAL = 212.540,85 
SG (SOLVENCIA GE 97,32 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LPRAZO 2.184,05 

ATIVO CIRCULANTE 517,15 
LC (LIQUIDEZ CORRENTE) = 59,76 

PASSIVO CIRCULANTE 2.184,05 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui comidas são veda egas e 
nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folha n; 25 a 28 do Livro Diario n, 009 registrado na 
Junta Comercia° do Estado do Raul osb n; 12400351296 em 10.01.2024. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores 
Independentes 

TeresinwPI, 31 de Dezembro de 2023 
TMARA RAVPMÇ,

BARROSO 
) Thalara Rayanne—RMITTBarroso 

Socia Administradora 
CPF 600.876.523-07 
RG 3.654.906 SSP Pl 

SANTCS 051547537369_  

Manoel Francisco dos Santos 
Contador 
CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI 
CRC PI 2.766 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

P" 

UCEP1 
—loverfttece NORTE MA 

PROC.Okt3110°2- 120 2 
FLS.

RUE.

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12400351296 em 10/01/2024, protocolo 
240028058. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

Número de Registro: 22200339484 

CNPJ: 13218878000140 

s pA u n ícipi o : Teresina 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 9 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

MANOEL FRANCISCO DOS 
06647537368 P12766 

SANTOS 

THAIARA RAYANNE ARAUJO 
60087652307 BARROSO 

• 

comrosua ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/01/2024 19:41 808 11" 

20240028058. 

PROTOCOLO: 240028058 DE 10/01/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12400351296. MIRE: 22200339484. 

DIGITAL CCMCRCIO E SERVIÇOS DE INPORMATICA LTDA - MC 

anna comacIAL ESTADO DO PIAUÍ 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 10/01/2024 
piauidigi tal .pi .gov .br 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovagito de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verikayao. 

f 

JUCEPI 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 9 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 29, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME, município 

Teresina, CNPJ n° 13.218.878/0001-40, Número de Registro (NIRE) 22200339484. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos). sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/01/2011 

Ato constitutivo: 22200339484 

Teresina, 01101/2023 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
CONTADOR Administrador, Sócio 

CRCIPI 2766 CPF 600.876.523-07 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 9 

PROC 
FLS. 

RUB. 

MATÕES DO NORTE MA 

0.2- /202.S 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 29, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - 

ME. 

• 

• 

Teresina, 31/12/2023 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
CONTADOR Administrador, Sócio 
CRC/PI 2766 CPF 600.876.523-07 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 0 de 30 

•rr"--;----  
%ui. 

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta 

assinado digitalmente por 

CPF/CNPJ Nome 

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

60087652307 TI-IA YANNE ARAUJO BARROSO 

JUCEP1 

CLATIFICG A 
20240026056. 

m muJULO. 24:028058 De 10/01/2024_ MIAI: 222003394114. 

DIGITAL mo..~..,c1 SUMIÇOS DZ TITORMATICA LIDA - IPM 

juN7A c,ma.risi. ESTADO DO PLAU1 

RS 4 VI.L FILA AVTOMICAÇÃO 

TIALSIXR, 10/01/2024 

pialm1digltal_p1.g0o,bx 



04/03/2024, 09:30 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

PROC. 

RUIS. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUí 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

• 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI 

Certidão n.*: PI/2024/00000855 
Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS CPF: 066.475.373-68 
CRC/UF n." PI-002766/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 02/06/2024 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 066.475.373-68 Controle: 7501.8443.9070.9384 

• 

MATOES DO NORTE 

/202 

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.d11/login 2/2 



AckEZO-T1FC. 
Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 

Telefone: (98) 3244-0454 — São Luis — Maranhã ATOES 
CNPJ. 17.422.433/0001-38 — Insc. Est. 12.579.85 Sp22P /202 A 

Mc
izo 

DO NORTE i MA 

FLS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TEC NICA RLIS. 

Declaramos à quem possa interessar, que a empresa DIGITAL 
COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 
13.218.878/0001-40, com o nome fantasia DIGITAL INFORMATICA, estabelecida na 
Rua Coelho de Rezende, 929, Sala 07, Centro Sul, 64.001-370, Teresina, Piaui. 

Desenvolvendo prestação de serviços de licenciamento e locação de 
software integrados para Gestão Pública. 

• Prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados para 
Gestão Pública. Também centraliza informações e fornece dados para o 
aperfeiçoamento dos softwares, conversão, treinamento presencial e remoto, testes 
e serviços de manutenção e suporte técnico online, para suprir as necessidades da 
entidade contratante. Os serviços foram realizados com os seguintes sistemas: 
- SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE 

• MÓDULO FARMACIA 
• MÓDULO AMBULATORIO 
• MÓDULO HOSPITAL 
• MÓDULO LABORATORIAL 

Declaramos ainda que a empresa acima citada cumpre com suas 
obrigações tendo entregue os produtos e serviços conforme as especificações 
solicitadas de forma rápida e eficiente. 

São Luis — Maranhão em, 15 de agosto de 2023. 

THAIANE 
BARROSO 

Assinado de forma digital por 
THAIANE BARROSO 
Dados: 2023.08.15 15:38:01 
-0300 

Versão do Adobe Acrobat 
Reader: 2023.008.20555 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 17.422.433/0001-38 

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 
CPF: 008.564.563-06 

CARGO: SÓCIA-ADMINISTRADORA 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

PROC. 
FLS. 

• 

Rue. 
Caxias (MA), 01 de julho de 2 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Digital Co cio e Serviços Ltda - ME, 
estabelecida na rua Coronel Cordeiro n2 277, sala 03 e 04 n bairro Centro, Pedro II/PI, 
portadora do CNN n2 13.218.878/0001-40, presta os serviç ‘s de licenciamento de uso 
(locação) de softwares (Folha de pagamento), no âmbito acAmara Municipal de Caxias 
- MA, que atende todas as especificações técnica ‘i cl .t/prminadas. Atestamos a 
capacidade técnica deste fornecedor e de seus resp vds responsáveis. 

IP'AL DE CAXiAS 

WL I iARAI.I4OASS O 
• • PortarNO 17 

Willams ra Pação. 

Diretor da Câmara Municipal de Caxias — MA 
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.408*, iMVSAMS§Sk 
Orn 3.2.1,195v NIVIa? • ,..)4f,, ,x3.10,3,

MATOES DO NORTE / MA 

1202..! 

Praça Dias Carneiro, n.907- Centro - CEP: 65.602-000 
CNPJ: 05.699.210/0001-33 - Fone: (99) 3521 3308 / 3521- 1632 

e-mail: camarataxias_ma@yahoo.com.br 



ARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR 
NEWTON BEL1.0 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MATÕES DO NOR'"E MA 
PROC.C112./Wo1  /202 ("{ 

FLS. 
RuB.  

Declaramos à quem interessar possa, que a empresa DIGITAL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE NFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 13.218.878/0001-40, com o nome 
fantasia DIGITALL INFORMÁTICA, estabelecida na Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, 
Centro-Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí. 

É prestadora de serviços desta Câmara Municipal desde 2022, desenvolvendo 
prestação de serviços de assessoria em recursos humanos, na área técnica da obrigação, assessoria 
do E-Social estabelecida pelo Decreto Federal n° 8373/2014, conforme demonstrativo abaixo. 

• - Mapeamento dos processos do setor de folha de pagamento da entidade; 
• - Diagnosticar e a analisar a estrutura organizacional atual da entidade em relação ao E-
social, identificando quais pontos possíveis de adaptação; 
• - Revisar e complementar cadastros de funcionários e autónomos, eliminando inconsistência 
antes de cada envio; 
• - Acompanhar o envio mensalmente de todos os eventos. Com atenção aos prazos; 
• - Auxiliar a geração das guias da DCTFWEB; 
• - Indicar quais as ações necessárias para ajustar os processos atuais para o modelo exigido 
no E-social em termos de sistemas e processos, rotinas, treinamentos, entre outros; 

Declaramos ainda que a empresa acima citada sempre cumpre com suas obrigações 
tendo entregue os serviços conforme as especificações solicitadas de forma rápida e eficiente. 

Governador Newton Belo - MA, 03 de janeiro de 2023. 

JOSE CARLOS DA Assinado digitalmente por josE 
SILVA CARLOS DA SILVA 

PACHECO-114388668320 
PACHECO:8438866 Data: 2023.01.03 0927:31-0300' 

8320 note PDF Reader Versão: 12.1.0 

Jose Carlos da Silva Pacheco 
Presidente da Câmara Municipal de 

Governador Newton Belo — MA 



JVR TECNOLOGIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Declaramos à quem possa interessar, que a empresa DIGITAL 
COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 
13.218.878/0001-40, com o nome fantasia DIGITAL INFORMATICA, estabelecida na 
Rua Coelho de Rezende, 929, Sala 07, Centro Sul, 64.001-370, Teresina, Piaui, 
Desenvolve a prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados 
para Gestão Pública. 

'Prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados para Gestão Pública. 
Também centraliza informações e fornece dados para o aperfeiçoamento dos softwares, 
conversão, treinamento presencial e remoto, testes e serviços de manutenção e suporte técnico 
online, para suprir as necessidades da entidade contratante. Os serviços foram realizados com 
os seguintes sistemas: 
- SOFTWARE DE CONTABILIDADE/TRANSPARÊNCIA 
- SOFTWARE DE RH (FOLHA DE PAGAMENTO) 
- SOFTWARE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
- SOFTWARE DE EDUCAÇÃO 
- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Declaramos ainda que a empresa acima citada cumpre com suas 
obrigações tendo executado os serviços conforme as especificações solicitadas de forma 
rápida e eficiente. 

Teresina (PI) em, 19 de julho de 2023. 

Assinado  por 
ROBERT DE SOUSA RT DEde 

 forma 
digitai 

VELOSO97777315315 VEL°5077-1"115315
Dados: 2023.07.19 15'58-76 -0300' 

J & R SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 20.767.413/0001-03 

ROBERT DE SOUSA VELOSO 
CPF: 977.773.153-15 

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR 



VOCÊ ESTÁ AQUI: Home > Cadastro Centralizado de Contribuinte 

Identificação 

CNPJ-8: 13.218.878 
DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA-ME 

Relação de Contribuintes 

UF CNPJ IE 

MA1(5ES DO NORTE MA 

pRoC 
010002 1202 Ct 

FLS. 

RUS. 

Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

Pi -22 13.218.878/0001-40 194840514 IE Normal Habilitado Sem restrição PI 

• 



UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF 

Identificação do Contribuinte 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 

PI - 22 

13.218.878/0001-40 

Sem restrição 

194840514 

Habilitado 

IE Normal 

6201 501 

19/09/2022 

Dados do Contribuinte 

DIGITAL INFORMATICA 

01/03/2011 

Simples Nacional 

Obrigatória 

Demais empresas 

6201501 

Não informado 

Não 

MATES DO NOR 

PROC. Ott )&00 

Nome J Empresa: 

UF: 

CNPJ: 

Situação CNPJ: 

Inscrição Estadual (1E): 

Situação IE: 

Tipo IE: 

CNAE Principal 

Data Situação na UF: 

Nome Fantasia: 

Data Inicio Atividade: 

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação: 

Informação da IE como Destinatário: 

Porte da Empresa: 

CNAE Principal: 

Crédito Presumido: 

Tipo Produtor: 

MA 

202 

Dados de Endereço 



UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

2211001 - Teresina 

PI 

RUA COELHO DE RESENDE 

929 

SALA 07 

CENTRO 

64001370 

Município IBGE: 

UF de Localização: 

Logradouro: 

Nro: 

Complemento: 

Bairro: 

CEP: 

Voltar MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc•~402-  /202 



Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

JUCEPI 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informaçães abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC /2024 
FLS.

RUB 

Nome Empresarial: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 

NIRE : 22200339484 
Natureza Jundica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo; PIC2402315118 

NIRE (Sede) 
22200339484 

CNPJ 
13.218.878/0001-40 

Data de Ato Constitutivo 
24/01/2011 

Início de Atividade 
01/01/2011 

Endereço Completo 
,*  COELHO DE RESENDE, N5 929, SALA 07, CENTRO - Teresina/PI - CEP 64001-370 

Objeto Social 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6209-1/00 - 
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 8219-9/01 - FOTOCOPIAS 8599-6/04 - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA, 7020-
4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 8660-7/00 - ATIVIDADES 
DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integral Izado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
THAIARA RAYANNE 600.876.523-07 R$ 25.000,00 Sócio S Indeterminado 
ARAUJO BARROSO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARIA DO CARMO DE 160.754.473-34 R$ 25.000,00 Sócio N Indeterminado 

'FUJO BARROSO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 600.876.523-07 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
16/01/2024 20240028490 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/03/2024, às 14:42:44 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.plauldigital.pl.gov.br, com o código A7AKMCAE. 

ANNE 
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



MATOES DO NORTE / MA 
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FLS. 

Governo do Estado do Piauí RUB 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

JUCEP1 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua exediçáo. 

Certificamos que DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PIC2402315147 

NIRE 22200339484 

CNPJ 13.218.878/0001-40 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Sereço Completo Rua COELHO DE RESENDE, Ne 929, SALA 07, CENTRO - Teresina/P1- CEP 64001-370 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 

223 20240028490 16/01/2024 
002 20220791023 19/12/2022 

002 20220572682 02/09/2022 

002 20200666606 18/12/2020 

223 20200187376 12/05/2020 
223 20190193417 14/05/2019 
223 20180415573 23/10/2018 
223 20170338053 25/08/2017 
310 336945 05/07/2016 
002 20160104483 29/06/2016 

310 329011 30/09/2015 
310 310729 28/07/2014 
310 295747 28/08/2013 
002 283926 13/12/2012 

ilW 282522 20/11/2012 
271589 01/03/2012 

002 259948 , 11/05/2011 

002 257976 
_ 

21/03/2011 

315 255970 , 24101/2011 
090 22200339484 , 24/01/2011 

Descrição 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/03/2024, às 14:43:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://ww.v.plauldIgItal.pl.gov.br, com o código TH11 DM1 M. 

1111111ff1111111 
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA 
Dispensa N° 002/2024 
Processo Administrativo: n°010300212024 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de 
Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de 
Matões do Norte/MA. 

Prezada, 
A empresa DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ n°. 13.218.87810001-40, com Inscrição Estadual no. 194840514 e, Inscrição Municipal n°. 1055216, 
localizada a Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí, através da 
sua representante legal a Sra. Thaiara Rayanne Araujo Barroso, portadora do CPF n°. 600.876.523-07, e 
carteira de identidade n°. 3654906 SSP-PI, DECLARA, não ter recebido do Município de Matões do Norte 
ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e 
Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar 
com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEEDADE para licitar e ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Te resina (PI) em, 15 de de Março de 2024. 

THALARA RAYANNE 
ARAUJO 
BARROSO:60087652307 ZW320.20555 

Crglaf por 71WWW1 
wicsolsocives23o7 
112343 dna 

abai Maiw 

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
CPF: 600.876.523-07 

SÓCIA-ADMNISTRADORA 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina—PI
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA 
Dispensa N° 002/2024 
Processo Administrativo: n° 0103002/2024 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de 
Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de 
Matões do Norte/MA. 

Prezada, 
A empresa DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ n°. 13.218.878;000140, com Inscrição Estadual n°. 194840514 e, Inscrição Municipal n°. 1055216, 
localizada a Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí, através da 
sua representante legal a Sra. Thaiara Rayanne Araujo Barroso, portadora do CPF n°. 600.876.523-07, e 
carteira de identidade n°. 3654906 SSP-PI, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso 

15 de de Março de 2024. 

~3 de lurem dgetal por ~IARA 

THAIARA RAYANNE ARAWO "VA" MIA" 14"" 5" 11652337
Dad 2C2403.15 111n3 .3-0300 

BARR05060087652307 versão do Adobe Acr °bit Reader: 
2023.03810555 

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 

THALARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
CPF: 600.876.523-07 

SÓCIA-ADMNISTRADORA 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXi1T T. 7 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA 
Dispensa N° 002/2024 
Processo Administrativo: n° 0103002/2024 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de 
Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de 
Matões do Norte/MA. 

Prezada, 
A empresa DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ n°. 13.218.8781000140, com Inscrição Estadual n°. 194840514 e, Inscrição Municipal n°. 1055216, 
localizada a Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul, 64.001-370, Teresina, Piauí, através da 
sua representante legal a Sra. Thaiara Rayanne Araujo Barroso, portadora do CPF n°. 600.876.523-07, e 
carteira de identidade n°. 3654906 SSP-PI, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso 

Te I) em. 15 de de Março de 2024. 

Asoneeto oe kerne regrei por ~RA 
THAI ARA RAYA NN E ARAUJO RA fAmiE ARAwo BARP093" 376523e7

DAdoe 2024.03.15 110303 -0300' 
BARR05060087652307 ~sio do Rd** Acrobit Reader: 

2023~55 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
CPF: 600.876.523-07 

SÓCIA-ADMNISTRADORA 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNPJ: 13.218.87810001-40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕESI) 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE LICITAÇÕES 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 01 de março de 2024, com vistas à Seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do 

Município de Matões do Norte/MA. 

Encaminhem-se os autos ao setor de licitação, o presente processo de contratação, para análise das 

propostas de preços apensadas ao processo de contratação em pauta. 

Matões do Norte/MA, 18 de março de 2024. 

Q3z)osif-)
Marlene Serra Coelho 

Secretaria 'Municipal de Administração e Finanças 



ho o ie 

Ma oes do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

RELATÓRIO 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Matões do Norte-MA 

Nesta 

PROC 

FLS. 

RUB. 

TOES DO NO 

O agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e 
encaminhar os autos do processo referente à Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária 
e não Tributária do Município de Matões do Norte/MA. 

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 071/2023, Lei 
Complementar n°. 123/2006 e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento de 
quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto. 

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para 
recebimento de Propostas Adicionais, que poderiam ser de forma presencial mediante entrega 
das propostas e documentos de habilitação no setor de protocolo da prefeitura municipal ou 
através do e-mail cplmatoesdonorterhotmail.com, entre os dias 12/03/2024 e 15/03/2024. 

Ao término do prazo para recebimento das propostas, os autos do referido processo 
foram encaminhados a esta comissão para a análise das propostas apresentadas, após a análise 
verificou-se que apenas uma empresa, através de e-mail, apresentou os documentos exigidos 
no instrumento convocatório e mas nenhuma empresa realizou o protocolo de documentos 
fisicos ou mídias através do e-mail indicado no instrumento. 

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso de 
Contração de Direta foi tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado: 

Empresa vencedora: 

DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
13.218.878/0001-40, localizada na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07, Centro Sul, 
Teresina — PI, que apresentou proposta de menor valor, sendo R$ 2.300,00 (dois mil e 

202 it 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1VIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

trezentos reais) para o valor mensal, totalizando R$ 27.600,00 (vinte e set 
reais); 

Face ao exposto, submeto à apreciação e possível Ratificação de V.Exa., o presente 
relatório. 

Matões do Norte — MA, em 20 de março de 2024. 

• 
Allan lima da Silva 

atação 
All a Silva 

Agente • e Contratação 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
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=Norte COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

NAATõES DO NORTE / A4A 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGA 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo 

Administrativo n° 0403001/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida 

pela Procuradoria do Município, para contratar com a Empresa DIGITAL COMERCIAL E 

SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.218.878/0001-40, localizada na 

Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07, Centro Sul, Teresina — PI, objetivando a Contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor 

de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões do Norte/MA. 

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. 

O valor global do contrato é de RS 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), que será 

pago com recursos do Programa de Trabalho: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04 122 002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Matões do Norte - MA, 20 de março de 2024. 

arle e Serra Coelho 
Secretária Minicipal de Administração e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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ri3" 6" Norte COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LI 

PUBLICACÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, 
documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 0403001/2024, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para 
contratar com a DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 13.218.878/0001-40, localizada na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07, Centro Sul, 
Teresina — PI, objetivando a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e 
Locação de Sistema de Informática no Setor de Arrecadação Tributária e não Tributária do Município 
de Matões do Norte/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 
14.133/21 e Decreto Municipal n° 072/2024. O valor global do contrato é de R5 27.600,00 (vinte e 
sete mil e seiscentos reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 002 PROJ. ATIVIDADE: 2.003 
Manut. das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. Matões do Norte/MA, 20 de março de 2024. Marlene 
Serra Coelho, Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Matões do Norte - MA, 20 de março de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretarià Municipal de Administração e Finanças 
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APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

OLERVO 
Todas as edições do Diano Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 3196-1130 
E-ma: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AVENIDA DOUTOR ANTÕNIO SAMPAIO, N° 100 CENTRO, CEP: 
65468-000 
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Prefeitura Municipal de Matões do Norte 
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Solirnar Alves de Oliveira 
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- CONTRATO - 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20240238/2024. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA , através da 
Secretaria Municipal de Educação Cult. Esport. E Lazer. 
Contratado: R. R. S. G. TEXEIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
n. ° 04.407.903/0001-42. Valor do contrato: RS 59.485,00 
(cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 033/2023 -SRP. Objeto: 
Eventual e Futura Contratação de empresa para aquisição de 
fogos de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a 
serem realizados em datas comemorativas no Município de 
Matões do Norte/MÁ. Vigência: 07/03/2024 a 31/12/2024 - Data 
da Assinatura: 07/03/2024. Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte 
e Lazer. UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Sec. Mun. de Educ. 
Cultura. Esporte e 1.317er. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
12.392.0008. PROJ. ATIVIDADE: 2.028 manutenção das 
Atividades da Sec. Cultura. ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 Material de Consumo. Matões do Norte - MA, 07 
de março de 2024. Domingos Araújo Casa Nova - Secretário 
Municipal de Educação Cult. Esporte e Lazer. 

e 
Matões do Norte-MA, 07 de narço de 2024 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação Cult. Esporte e Lazer 

- LICITAÇÃO - 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
Considerando as informações, pareceres, documentos e 
despachos contidos no Processo Administrativo n° 
0403001/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, 
para contratar com a DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS 
DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n" 
13.218.878/0001-40, localizada na Rua Coelho de Resende, n° 
929, Sala 07, Centro Sul, Teresina — PI, objetivando a 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
suporte e Locação de Sistema de Informática no Setor de 
Arrecadação Tributária e não Tributária do Município de Matões 
do Norte/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 
75 da Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 072/2024. 
O valor global do contrato é de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e 
seiscentos reais), que será pago com recursos do Programa de 
Trabalho Secretaria Municipal de Administração e Finanças UNI. 
ORÇAMENTARIA: 0301 Secretaria Municipal de 

dministração e Finanças FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 

ii 2 002 PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da 
ecretaria de Administração e Finanças ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica e 
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Matões do Norte/MA, 20 de 
março de 2024. Marlene Serra Coelho, Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 

Matões do Norte - MA, 20 de março de 2024. /7 

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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